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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Frof a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CLI? 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO £4° 03312020. 

Termo de Contrato n° 03312020 por 
Pregão Presencial n° 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
GERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 
05197191589, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa GERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 05197191589, inscrita no CNPJ/MF 
no 35.872.60810001-90, sediada à Rua Hermes Vaz Sampaio, Centro, n° 71, Boa 
Vistá do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. GERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, 
portador da cédula de identidade n° 11.965.339-70 SSP/BA, CPF N° 051.971.915-
70, residente à Rua Hermes Vaz Sampaio, Centro, n° 71, Boa Vista do Tupim-BA, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Munidpais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 e 
Travessa Prof? Nilda de Castro, 5/0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	3!.. 

CL!' 46.850-000 	 ,rtJv 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA, 
/MÊS 

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de 	veículo tipo 
moto, potência mínima 	125 
CC, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	para 
atender as necessidades das 
diversas secretarias e fundos KM 1.100 R$ 0,50 R$ 550,00 13.200 R$ 6.600,00 
municipais, 	 no 
desenvolvimento 	de 	suas 
atividades, 	com 	piloto 	e 
combustível 	por 	conta 	do 
contratado, 	na 	sede 	do 
município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 	- 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 g. 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, /0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia  

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

02.1202 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA / 
FONTE 02 Fonte 14 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

51. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as infõrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CM' 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

ciÁusuia SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, /O  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	1 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA.-,  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
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CEP 46850-000 	 V*4T 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31je dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Ibro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Gerson Dos Santos Oliveira 05197191589 
Contratado 

Testemunhas: 

1 	 M/tla4Á -Ç44G,A 

CPF: 11 	%-2fl' 98 

Á MIE l Á 1 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, /fl0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 	 »cvV*4 Uiç*, 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 03412020. 

Termo de Contrato n° 03412020 por 
Pregão Presencial n°003/2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa, 
JOSÉ MARCOS DE UMA TEIXEIRA 
03460471530, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JOSÉ MARCOS DE LIMA TEIXEIRA 03460471530, inscrita no CNPJ/MF 
nO 35.929.475/0001-41, sediada a 2 Vi., Rua Ehdio Pimentel de Freitas 1  Povoado do 
Baixio, 5/ N, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr JOSE MARCOS DE 
LIMA TEIXEIRA, portador da cédula de identidade n° 09944656-10 SSP/BA, CPF N° 
034.604.715-30, residente 2 VI., Rua Elidio Pimentel de Freitas, Povoado do Baixio, 
S/N, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 
00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo as disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa ProL 8  Nilda de Castro, 5/rio  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	..3!t.. 

1~L 	CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

ITEM X MTfl DESCRIÇÃO 1 I 

 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhão 	com 	carroceria - 

aberta, 	com capacidade de 
carga !mínima  de 04 toneladas, 

4 para atender as necessidades MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 
24.000,00 

de transporte de materiais e 
equipamentos, com motorista, 
quilometragem 	livre, 	pára 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/ MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO 	de 	veiculo tipo 
moto, potência mínima 125 
CC, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	para 
atendér as necessidades das 

i diversas secretarias e fundos KM 1.100 R$ 0,50 . R$ 550,00 13.200 R$ 6.600,00 
municipais, 	 no 
desenvolvimento 	de 	suas 
atividades, 	com 	piloto 	e 
combustível 	por 	conta 	do 
contratado 	na 	região 	de 
Baixio 

tAUSULA SEGENDk— RSME-.DE EXR1UÀO. 	 - 

2.10 presente Contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 

mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 

orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento, 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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CEP 46.850-000 	 v4 rM 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela; Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa S de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁÚSULÃ QQARJA DOAÇÀOORÇAENtÁRIA: ...' 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão porconta da seguinte.dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 

	

1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 4URIDICA 
FONTE 42, 16E 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

:2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 

	

2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE OU 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 

	

' 2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

ÇLÁUSÚLA QUINTA —DO REAJUSTE: 	, 	, 	. 	 . 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA —OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 
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a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorréntes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e.de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-[os. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a eia inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários a perfeita execução dos serviços 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 
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n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentõs que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 	 - 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ónus • da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTÔvIA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁ1JULAOITAVA - DA RESÇI'SÃO 	 - 	- 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
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9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia apósoprazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 
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10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

A ,-rhs n,. r'rI-..rj-'y.n 1 • .rt-, .'n-,rr. ri- .-l•,r r krryrn.nr,, r n- rir.rnn.r.rnn+..-. rr.t-.,,,'. ri,. 
flJ.•I II, JJIJI LOLLU '..I II )L1OW. .. IIL&.t LLflJC4O, uL1a¼I I..V..I II LI. JtlI %S... ¼) 1J1¼.a.I lL¼ 	¼d II ltd tIL. ¼.&fl 11.1 

em 2 (duas) vias de igual teor e Ibrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

4X1t404Yta1 M447 Jft 
José Marcos de Lima Teixeira 03460411530 

Contratado 

Testemunhas: 

1 pan IfC1fl6€/g 	44ç~1 

CPF: 117 1  6%.. zrg-QS 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tuplm 
travessa Prof.a  Nilda de Castro, sino Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	9.. 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 03512020. 

Termo de Contrato n° 03512020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
PEDRO DE OLIVEIRA ARAGAO 
SOBRINHO 75733200510, conforme 
segue. 

Õ Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa PEDRO DE OLIVEIRA ARAGAO SOBRINHO 75733200510 inscrita no 
CNP)/MF n° 35.902.0111000141 , sediada à 1 VI Região da Mata do Oleo, Zona 
Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. PEDRO DE 
OLIVEIRA ARAGAO SOBRINHO, portador da cédula de identidade n° 5159475 
SSP/BA, CPF N° 757.332.005-10, residente à 1 VI Região da Mata do óleo, Zona 
Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial 
n° 003/ 2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLAUSJJIA: PRIMEIRA - O OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e FMndos  Municipais de Boa Vista do 

Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 

Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 

de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIiVA UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhão 	com 	carroceria 
aberta, com capacidade de 
carga mínima de 04 toneladas, 

para 	tender as necessidades MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 
R 

de transporte de materiais e 24.000,00 

equipamentos, com motorista, 
quilometragem 	livre, 	para 
atender a Região de Mata do 

ITEM t 	r DSCRKJAn  
J UID 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA, 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veiculo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 
condicionado, para servir as 

29 KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
37M0,00 

quilometragem 	livre 	para 
atender a Região da Mata do 
óleo. 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais) , correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fórnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.00 TRABALHO E CIDADANIA 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42,16 E 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.9039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
.2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
PONTE 02 Fonte 14 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
.2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REA)USTE: 	. . 	. 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n °  8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÔES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado, 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
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c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
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empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
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Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr, Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido ftwnecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 
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10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante fbr entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. ./ 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

PEDRO DE OLIVEIRA ARAGÃO SOBRINHO 75733200510 
Contratado 

TeWnas: 

1 	 n 641M#nÁ 7f4C4 
cpF: 19,  6Í. Z5Q8 

2 _LV1M niiswa «ios .Ái. 

cpF:cti.  
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Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

~QJF 	CEP 46.850-000 	 *6 rKØu, 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 03612020. 

Termo de Contrato no 03612020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
EVERAIDO PRADO DOS SANTOS 
55023576515, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa EVERALDO PRADO DOS SANTOS 55023576515, inscrita no CNP)/MF 
n° 35.876.25710001-96, sediada á Rua Alberto Vaz Sampaiõ, Casas Populares, N° 
78, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. EVERALDO PRADO DOS 
SANTOS, portador da cédula de identidade n° 3774492 SSP/BA, CPF n° 
550.235.765-15, residente à Rua Alberto Vaz Sampaio, Casas Populares, N° 78, 
Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar 
o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, 
regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 

Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 

instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhão 	com 	carroceria 
aberta, com capacidade de 
carga mínima de 04 toneladas, 

7 para atender as necessidades MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 
24.000,00 

de transporte de materiais e 
equipamentos, com motorista, 
quilometragem 	livre 	para 
.atédrà.egjõ . dõ Folih(à. 

LAUDkSIGWDÁRJMEDE EXECJJÇJ 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 

orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

a& .a..  . 
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 	SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 	. 
FONTE 42,16 E 00 
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02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	 / 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 	 / 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC, MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inidalmenté contratados serão fixos e irreajusSeis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que Visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor respoíisávei pelo tecebiiiientõ e conferência dõ objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciiios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
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e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de faiha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA,,-.DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não !orem  observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
óflStftUtiÉflàiS 
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10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabeldcido para 
fornecimento do objeto. 

n4'4afy, ri, Iirifrr' nr' fnnk, eiA. &wnarh.ln .m ,F.A fl (frar\ rIioe .4, 
.LLJ..J.S. à. ¼.dÀQJ Id •JIJJ%_.Wl 1_Iti II¼.IWt.'J, 1 l.11d .i_.lII It.l 	 I*.JI t l..ILI¼I  

estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de muita e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporáiia do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CON IRA 1 ADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
14* t4-*..,r,  
'Juu u pci IuiIJQuc. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações  
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA S€GUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
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podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

A 	 't_.LC.0 .! 	 -j_4_f.- 	 €I._.!:..±r 	 '.4 t 	 nçt-1•.4t.Lç4 __ 
nssuuI pui estaieiii justas e dtXttdUdS, suusueveiii as pdules o pieseiite letiliu ue LUIIUcILU, 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

fr$ dos Santos 
Contratado 

Testemunhas: 

 

,4c/son M,ng 
CPFJfl 4% 239'y8 
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TERMO DE CONTRATO N° 03712020. 

Termo de Contrato n° 03712020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
HELIO CIPRIANO DE LIMA 
31007236515, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa HELIO CIPRIANO DE LIMA 31007236515, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.871.54910001-36, sediada à LOT Quadra 0, Campo Alegre, n° 85, Boa Vista do 
T..ah.flA nr,rFr' ,I-n .nnmrrnf,,l., npdr, C.. Liti Tfl tTnnT*Jdfl flC 1 TIAA 	1--,,4e.. ,4-. 9iINlU 	fl, IL.3a... Lfl.'J 	 Oi..I IW'AtI 	 .fl 	 aw flafl. 	S 	 flfl, J'M L4.flJ'JI t.IU 

cédula de identidade n° 189603089 SSP/BA, CPF no 310.072.365-15, residente à 
LOT Quadra D, Campo Alegre, n° 85, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
do Pregão Presencial no 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

ÇLU5UL PRIMEIRA -pó OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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EM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhão 	com 	carroceria 
aberta, com capacidade de 
carga mínima de 04 toneladas, 

8 para atender as necessidades MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 
de transporte de materiais e 24 000 00 

. 

equipamentos, com motorista, 
quilometragem 	livre, 	fÃ 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
uu,aIuIcIILu piuptiu vIyciiLc. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

h\ raftifirarin t1,2 Pni ilarirlarlo rin F(Tc fnrnpririn nal raiva FrnnAmira FMraI rfontrn rin 

seu prazo de ........................................ 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.44012011 e 8.66611993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 

domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES 00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 
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02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLIC 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	REÇLJPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.0í OJÉÍTRO?  SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42, 16'EOO 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL IDE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, éffi judô ô 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veícu!os diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n °  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CL!' 46850-000 	 b4M44TN 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos pôr outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriqa a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 
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CLÁUSuLA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 	 - 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito, 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 

:1 	pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Atino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximira a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de forhecirnnto do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10,9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

ce/ 
Hélio Ciria/6 de Lima 31007236515 

Contratado  

Testemu has: 

1 _ft4on p4ir?éz' 14Q,44 

cPF: i1' 616 213V 

j L.j íjjj 

 é,.  ~ 'T  q, U~ 
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TERMO DE CONTRATO N° 03812020. 

Termo de Contrato n° 038/2020 por 
Pregão Presencial no 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
DANIEL OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 
56207581504, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000. 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa DANIEL OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 56207581504, inscrita no 
CNP)IMF no 35.929.84910001-29, sediada 1 VI. Esperança Limoeiro, Zona Rural, 
C 1*1 Das %fleês .1.' T..ah....DA n,,rf,, ,1-n rnnrnrnnf,A' nt'I,, C.. flARITCI tU T%ICTDA 
..Jj •, 	JtS e Ít44 t4J 1 t4tIlII •Pn, 1 I•_..*_. tlI..•.J ".41' _....t ltM¼ZLl 1JL.RJ •fll I.PflICl- #I_C _4flfl 

SAMPAIO FILHO, portador da cédula de identidade n° 5889849 SSP/BA, CPF n° 
562.075.815-04, residente à 1 VI- Esperança Limoeiro, Zona Rural, S/N, Boa Vista do 
Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando atender 
as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n°. 
UUi/LULU, wnronne auwrização CUÍILIUd no Processo !kurtIInIstrduvo inswurauo para este rirti, 
bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra 
este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 	1 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 1 

'MAC 1 
V. TOTAL 
MENSAL 

1•  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhão 	com 	carroceria 
aberta, com capacidade de 
carga mínima de 04 toneladas, 

R$ 
9 para atender as necessidades MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 

de transporte de materiais e 24.000,00 

equipamentos, com motorista, 
quilometragem 	livre, 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utiliiação, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Mijnicinais. através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n °  
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÔES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 
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02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	j 

1008 	/RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.0'0 OUTROaSERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42, 16E00-" 

/ 

02.07,01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M,DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8-666193. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a Vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

rI\ r, npnhu Ima hinétiagp coran roitnc nu rorchidnQ noln m, inirnin ,c4ru ulnc rIifrant,ac 

; ; 	 exigido 	de  Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
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e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

1) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

ci..ÁusuiA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - ,DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO,  

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0.5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
r 	,f,rIn t-avn nra4. ,(-,., ri, rr.br,nr, ria mi .IF, a rlan',ic' rnmin',rar nrr..,irfr n 1 
'.,'JI aLflJWfl.flJ ._,*aa a.!. JtAIL.J ¼fl.l ¼.tJUi LU 	 tfl 	1111.41W •_ •.fl..I 1 I4,IL 	.AJI liii 11.lJO JI 	 1 14,1 I_4,.I 

n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do obieto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

li A.- 	I .-I.,. C.4--.I 	 .-l.. AA 	n;r 	n....,a, 
LU.' na au uuuLao 1jucv,au.00 a ICaU L.uILaI pJlaCl au, a t' a1.CI IV aa ntil III' IIaI.I OaU, aGi cita apin..uuaa 

isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias Úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defèsa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/ii° Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia 

CEP 46850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o fora do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
1 (A, i.c'\ ',e ria ia, ,l fonr a Çnrm, A,nAn.r rr.nnn krm a ,&Lnc,, n, nroronr Ac ei, ne 

II . %•.Aa.AaJ VIt4.2 tA 	 IsÁtÃI I.'t 	 •¼fl II fl_l 	 AJJ¼.'JI ISIJ IJ.Jfl, 	 vtãuPtJ.JJ, 1 ltA 	 ')'_.I 

testemunhas. 

Boa Vista do Janeiro de 2020 

tiipaio Filho 56207581504 
Contratado 

Testemunhas: 

,E'pn i-iuneJqi4 4ne-,i 

cPF: Ifl 169h 239 -Q 

A ÁS li 
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TERMO DE CONTRATO N° 03912020. 

Termo de Contrato n° 03912020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEL) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
DANILTON AZEVEDO DA SILVA 
07247679590, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa DANILTON AZEVEDO DA SILVA 07247679590, inscrita no CNP)/MF 
no 35.872.09410001-73, sediada CAM Região das Piabas, Zona Rural, S/N, Boa Vista 
do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. DANILTON AZEVEDO DA SILVA, portador 
da cédula de identidade no 1653351144 SSP/BA, CPF no 072.476.795-90, residente 
à CAM Região das Piabas, Zona Rural, S/N, Boa Vista do Tüpím-BA, denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
do Pregão Presencial n°003/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n 0  8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PR1MEIRÁ- pQ OB)ETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DES,RI..JA,, ...N D 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/Mês  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade 
para 1 	(uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 
coleta de lixo dos povoados e MÊS R$ 2000,00 R$ 2.000,00 12 
transporte de materiais dos 24.000,00 

povoados, 	com 	motorista, 01 
quilometragem 	livre 	para 
atendér a Região dq Povoado 
Øe Sahta Luzia 

ITEM DESCRIÇÃO UID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

28 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 
municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	para 
atender a Região do Ass 
Pàlinésia. 

É4ÜÁSÉGUMAG1MtDEELJ4Ât UM i W- 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39-OVOUTRPS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 4ZH6E00 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB ' 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 /7 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.0oUTRO,SERvIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE OlFonte 14, 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 1  
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciátias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pêlo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

O A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
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1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às tais trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

clÁusuLA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

íí - i'or acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir à outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
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c) Não forem observadas as Cláusulas e 
por escrito; 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão 
ressarcida dos prejuízos regularmente corr 
nela execucão do Contrato até a sua resci: 

condições do presente Contrato, após advertência 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
)rovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

iô.i.i Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de õ,5âi 0, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nós casos em que a hiadímplêïiícia acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

1ô.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados a 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 
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10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666/93 e suas alteraç6es 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante Ibr entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

i do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

ttam 	J0 
Iton Azevedo da Silva 0724t679590 

Contratado 

CPF: j:77. cÇ 

 

j4.jj4 jjj  

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 040/2020. 

Termo de Contrato no 04012020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
RAFAEL ALVES SOUZA 
31700911821, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa RAFAEL ALVES SOUZA 31700911821, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.991.96510001-78, sediada 10 R Comercio, Povoado de Santa Luzia, n°9991, Boa 
Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL ALVES SOUZA, portador da 
cédula de identidade n° 59577898 SSP/SP, CPF n° 065.640.435-38, residente à 10 
R Comercio, Povoado de Santa Luzia, n° 9991, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UNID 

1 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade 
para 1 (uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 
coleta de lixo dos povoados e MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 
transporte de materiais dos 24.000,00 

povoados, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre 	para 
atender a Região do Povoado 

delÓUaØe 

ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

30 
condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 37.440,00 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre,para 
atendera Região do Ass Bom 
4eu 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

4 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n °  
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07,01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	
1/ 

1008 	REÇUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.00 OUTRQS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42,16S 001 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA / 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ,JURIDICA 
FONTE 00 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT,SOCIAL E PROM DO TRABALHO E cIDADANI. 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02,10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 / 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÏDICA 
FONTE 02 Fonte 14 	 / 

7 
02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 	 / 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
PONTE 00 

CLÁ 	 IMO-  DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CÁUSLA$EflA-OØR$AÇ*ESVftSP4RTE$ 

1 - Constitui obrigação da contratante: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, /0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46850-000 	 v4r, 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

o A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
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1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

ciÁusuu SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
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c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
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Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) v)as deigufl4or e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas./ / ) 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

a 
Rafael AÍes Souza 3171821 

Contratado 

cPF: /7* 69% 23p -ga 
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TERMO DE CONTRATO N° 04112020. 

Termo de Contrato no 04112020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
ANTONIO CARLOS DE JESUS 
SANTOS 83558853504, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro à empresa ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS 83558853504, inscrita no 
CNPJ/MF no 35.875.85210001-07, sediada na Rua do Céu, Alto do Matadouro, S/N, 
Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS DE JESUS 
SANTOS, portador da cédula de identidade n° 56575737 SSP/SP, CPF no 
835.588.535-04, residente à Rua do Céu, Alto do Matadouro, S/N, Boa Vista do 
Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

USE 	 040Etottt tçU 	ØtcLr ? 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo, com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 

Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n°. 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 

instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 

de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIARJ.A 
/MÊS  

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade 
para 1 (uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 

16 coleta de lixo dos povoados e MÊS 01 R$ 2000,00 R$ 2.000,00 12 
transporte de 	materiais dos 24.000,00 

povoados, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	pàrê 
atender a Região da Casa 
Brahc. 

ITEM - DESCRIÇÃO Ux D 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 
KM/DIÁRIA 

V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo  
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

25 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
3744000 

diversas secretarias e fundos 
municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre 	para 
atender a 	Região do Ass 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 

e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 

Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entregã dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.QÔ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42,16 E 00 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTFOO 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CID*(DANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 	

/ 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE rROTEÇÃO SOCIAL BÁS!CA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 7. 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ( 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "ci", da Lei no 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumprklas todas as formalklades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

o) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
rI rlemnnrla 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-]os. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 
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h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação,  bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados peia empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

ctAúúLÁ;ÉíiMDÃÃíi:Et4çÂo 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, miando: 
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a) Necessária a modificação de regime ou macio de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
- 	autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não tõrem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 44 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, /flo  Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia 	W. 

1. 	 CEP 46.850-000 
CNN: 13.718.17610001-25 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
a.4 ,nlir,e1  

'J%J 
n flMtDrAflfl. 

OL.I ti (A JI OÂA4Li 	..flJi 1 1 1 .fl 1 flI_I 'd 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 

rflrdtfl ATA nA 
1 ILIUU 	 ''Jl l 1 flfl 1 rLIr. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Are;.,, n,r .,rF,ram 4i irFc n ,rarI -',,1r e. ,hrrr,ory, e nrfnc n nracnnfcs Tcrmn dn rnnI-r!,1-n 
flJ.)il Ii, 1fldi ..JtA4i l ii 1uau_I 	'_14__ 1 U_l $. 	 .aiiJo¼.i _ v _.i li 	.a Jai tS2 i_  
em 2 (duas) vias de iqjja4eor e forma, dando-o como bom e valioso, na presen ça de duas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

QJ7)7A PI/0h41r CaZ 
Antônio Carlos de Jesus Santos 83558853504 

Contratado 
ç 

Testemunhas: 

1 A6 h'ttll&tø ÍRb*C4 

cPF:4?» 616 2B93 
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TERMO DE CONTRATO N° 04212020. 

Termo de Contrato n° 04212020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
IVANDO VIEIRA DE ALMEIDA 
96549122520, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do PC. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa IVANDO VIEIRA DE ALMEIDA 96549122520, inscrita no CNPJ/ME n° 
35.913.32110001-61, sediada 11 R Zé Martins, Zona Rural Boa Vista do Tupim-BA 
neste ato representada pelo Sr. IVANDO VIEIRA DE ALMEIDA, portador da cédula de 
identidade n° 08.505.283-30 SSP/BA, CPF n° 965.491.225-20, residente à 11 R Zé 
Martins, Zona Rural Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conlbrme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM y DESCRIÇÃO ,, U. 	D 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade . 

para 1 	(uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 

17 coleta de lixo dos povoados e MÊS 01 R$ 200000 R$ 2.000,00 12 
transporte 	de 	materiais 	dos 24.000,00 

povoados, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	para 
atendçr a Região do Povoado 

ITEM DESCRIÇÃO Ux D 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

- LOCAÇAO de veículo, do tipo . 

passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

21 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 130 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 37.440,00 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	para 
atender a Região do Ass 
Crispim. 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

p5pJ'.ii. r 	PJiME 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 

dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único; O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8666/1993); 

o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 	SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA  
1008 	'RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICIN'AIS 
33.90.39.0d oufrRqs SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42,16 00 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 	 / 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADA)tIÂ 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 	

/ 
02.12,02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 / 
2022 	DESE MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
33,90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÃSICA 
33.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

 

02.07.01 	SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	
1/ 

2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC,M.DE ORDEM PÚBLICA 
33 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08,01 	SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENv. E MANUT,DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE'-' 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei no 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes á execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

(à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 
CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro, 

CLÁUSULA SÉTIMA, -  DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa P rof.a Nilda de Castro, 5/no  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

••$.. .. 

CEP 46.850-000 	 ctci4flqn 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

li) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

1,) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiei cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo,, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a muita diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 
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10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA :?RWflRAh;pQS cÃSQS:øt,W$Q$. 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) ias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunha( ,, 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

nÇQflt /4777k) aLíÁ&6 
Ivando Vieira tfe Almeida 96549122520 

Contratado 

Testemunhas: 

1 	 /ItiJWAf 	/4,M 

CPF: 4fl tó 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof ' Nilda de Castro, /fl0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 04312020. 

Termo de Contrato n° 043/2020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
CARLOS ALBERTO ROSA PEREIRA 
FILHO 05284116593, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa CARLOS ALBERTO ROSA PEREIRA FILHO 05284116593, inscrita no 
CNP3/MF no 35.909.24010001-98, 1 A Vila Canabrava, N° 2640, Boa Vista do 
Tupim-BA neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO ROSA PEREIRA FILHO, 
portador da cédula de identidade n° RG no 1581164963, CPF n° 052.841.165-93, 
residente à 1 A Vila Canabrava, N° 2640, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.- DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
_________________ 

 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade 
para 1 	(uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 
coleta de lixo dos povoados e MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 
transporte de materiais dos 24.000,00 

povoados, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	par 
atendr. a 	Região' do Ãss 
CnaBraà 

ITEM D "ID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

20 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 130 R$ 3.120,00 28.800 
3744000 

diversas secretarias e fundos 
municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre. 	párá 
atender a Região do Ass 
bánaIBavài  

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 

dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 

Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprôvada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, lbrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/ 1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

fl AI fl 	 ocrocA0In MII IRIIr'IAI nr nflfl=IR fli IDI Ir A 
','.J, .1S 1 	 IJI_flI_IflI'Ifl IIIJl 

1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.09' OTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA IJURIDICA 
FONTE 42, 16E 00 7  

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
/7 

2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROMDO TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

/ 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 DO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	 / 
r IIAIIkII flAf Ae.ArnnA Ar,' 	nrr.nAr. nI ',nI d'A 

LI 	 IJCOI'lV. 	IlIflUn 1 .IdflI nyL'CO LII1 0C¼.?.IVI.1JL .tflL.'CIyl rIJI3LI'.,r 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8666193. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

rI\ Cnn nank. 	kk..Á4aoa oorm nnnl.,e ., , ranaldelr.e. .,&., M. 
,,,b.;..d., 	 .I..e. A:;nran4a.. 

IJ L..I 1 1 0.fl li lt.III Ia 1 lIJ¼lt'..»O.t serão aji..lt1Jc •JM 1 	j%.hJÍ•Jo 1J¼#0.t ''"AI IlJIfrflJ V '.#I%.#UIlJO 4IIl_I ¼#E ItO 

ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

q) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 

a.. ..ab. ..I ae e.ane ..nêa.. ela Idê..,.aa Isaw 	a.w,a 
SUO 

	 êaelaa aa 
lw. 'JO VIl.t.fl#O %flJI IOWI IL 	tlfl IIflAfl#, I#Ifl 	.#III'# OUU 4tII'atj 1,fl.1I  W%fl1 ' 

meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
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1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
nvoluntria, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providêndas necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e •Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal. em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Sequro. 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

a- Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 	 - 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
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c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
oela execucão do Contrato até a sua rescisão. 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

103.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado a pós emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimpência acarretar prejuos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, 5/fl0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	'1 

CEP 46.850-000 	 V6Tpwv 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perféito e conferindo às partes signatárias direito 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Pa flÇ 
Carlos Alberto Rosa Pereira Filho 05284116593 

Contratado 

Testemu has: 

i ,t!on jc,rjig iQsa. 
cpF: i$ 6. t3R-QE 

PRIR o~ 
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TERMO DE CONTRATO N° 04412020. 

Termo de Contrato n° 04412020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
REINALDO OLIVEIRA FERREIRA 
05980228560, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa REINALDO OLIVEIRA FERREIRA 05980228560, inscrita no CNP)/MF 
no 36.006.93310001-33, 2 VI. Piabas, Zona Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, 
neste ato representada pelo Sr. REINALDO OLIVEIRA FERREIRA, portador da cédula de 
identidade n° RG no 59577898 SSP/SP, CPF n° 065.640.435-38, residente à 2 VI. 
Piabas, Zona Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB)ETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM C n,rn lIrnn QIJANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade 
para 1 (uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 
coleta de lixo dos povoados e MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 

R 

transporte 	de 	materiais dos 24.000,00 

povoados, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	PAM 

ITEM DESCRIÇÃO U!D QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
_____________ 

 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LÕãÃXo de veículo, 
do 	lipo 	caminhonete, 
com capacidade para 1 
(uma) 	tonelada, 	para 
atender 	 as 01 

14 
necessidades de coleta 

MÊS R$2.000,00 R$2.000,00 12 
R$ 

de lixo dos povoados e 24.000,00 
transporte de materiais 
dos 	povoados, 	com 
motorista, 
quilometragem 	livre, 

ITEM .wcRIrx n r I#J•- 	flJ 
•n Uw 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo,  
do 	tipo 	camirdionete, 
com capacidade para 1 
(uma) 	tonelada, 	para 
atender 	 as 01 

15 MÊS R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 12 povoados 24.000,00 
transporte de materiais 
dos 	povoados, 	com 
motorista, 
quilometragem 	livre, 
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2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS,/ 
33.90.39.09rOt4TR9S SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42,16 E 00 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA 1 

2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.39 DO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	
/ 2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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0208.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 	 7 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA .JLJRIDICA 
FONTE 00 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdendários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

+M- 
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g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 
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a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DÃ iascisÂo 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transfèrir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido Itrnecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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cI.ÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igqal-eor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Reinaldo Oliveira Ferreira 0598 228560 
Contratado 

Testemunhas: 

1 ,424227? //t/Momi $P6A 

cpF:/fl 	; - qS 
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TERMO DE CONTRATO N° 04512020. 

Termo de Contrato no 045/ 2020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
HAMILTON GOMES DOS SANTOS 
SILVA 02132331502, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa HAMILTON GOMES DOS SANTOS SILVA 02132331502, inscrita no 
CNP)/M11` n° 35.939.49310001-04, VIL Região do Salobro, Zona Rural, S/N, Boa 
Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. HAMILTON GOMES DOS SANTOS SILVA, 
portador da cédula de identidade n° RG n° 13198882-40 SSP/BA, CPF n° 
021.323.315-02, residente à Vil. Região do Salobro, Zona Rural, S/N, Boa Vista do 
Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no 00312020, regido no 
que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 

Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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]ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIAPJA 
V. TOTAL 	1 

MENSAL 
/MÊS  

QUANT. 
ANUAl. 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhonete, com capacidade 
para 1 (uma) tonelada, para 
atender as necessidades de 

43 colete de lixo dõs  povoados e MÊS 01 R$ 2.000,00 R$ 2,000,00 12 
transporte de materiais dos 

24.000 ,00 

povoados, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	5j 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 42, 16 E 00 
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02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
2112 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.9039 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 / 
2022 	DESE MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 	 / 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕES DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA. 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito lbrnecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto Contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

C) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
- ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive 3 todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto á Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ónus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 
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clÁusuLA SÉTIMA -, DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se foro caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o oteto da licitação, não tenha sido lbrnecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante fór entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igq$.tor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

1 / 	 Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

&,— e4>. f.Ct&k 
Hamilton Gomes dos Santos Silva 02132331502 

Contratado 

Testemunhas: 

1 	vti ,m'nct4k 

cpF: 177- #5% ,38-9 

2 tÇjÁAÁ9J)JS4AdQ d 
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TERMO DE CONTRATO N° 04612020. 

Termo de Contrato no 04612020 por 
Pregão Presencial no 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
di 'rnj-o , nvorri'rin do flflfl nl 'o nnfra ti 

%A I¼ 

celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
ORLANDO FRAGA DE OLIVEIRA 
63849798534, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof? 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa ORLANDO FRAGA DE OLIVEIRA 63849798534, inscrita no CNPJ/MF 
n° 35.943.83510001-60, sediada à 1 VI. Comunidade das Trezentas, Zona Rural, 
C flJ fln 	tial. 4... Ir. 	-DA .-,,,rI-,-' •I-r' rr.nvnrrrt,4, nnlr. Cii flfll AMflt% rnra nc 
-, ii, .~• iJt,tl tflJ . ..pti.i San, 1 fl...au_ LOS! 1 Ç.1J1 	 ILLJLIL1 .A.,flJ ai. i.PflS.flfllaSa 1 •'flPP' SaL. 

OLIVEIRA, portador da cédula de identidade n° 762087706 SSP/BA, CPF n° 
638.497.985-34, residente 1 VI. Comunidade das Trezentas, Zona Rural, S/N, Boa 
Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, 
regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, confórme segue: 
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ITEM DEsclurlo UNXD QUANT. 
MENSAL. 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 

com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

condicionado, para servir as 

22 diversas secretarias e fundos KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
municipais, 	com 	motorista, 37.440,00 

quilometragem 	livre, - 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de 1$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Mi jnirin,icd-rzn,&i rio— nrrmann nrAnrin ,i ........ 	F 	 nonFn ................ 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
PONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADAN 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÂSIC 
33.90,39.Ofr OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUR!DICA 
FONTE 01 Fonte 14 / 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 	 / 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fõrnecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

e) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e repos!ço de peças, pneus e acess6rios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
nraonIa a+o enn, ni4airn a aet 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais elou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
Ianc.k,r,. vsa.4inan+ .s .,4i .rl.rI.n auarrirI. krn como ,,4o to roe.r'e. . ala ;naran*a 
fl_JIOICly.aa 1J%I til •..l 	,_._, 1Í .flSii flJ tO  

atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 
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clÀusul.A SÉTIMA - DA ALTERAÇÂO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justiflcado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
r. 	ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 

pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

1 n2 .  Dnr fnrn nn Frrnorh-ncinfn Çr ,, rrnFr.nF,dn ri 	 mi ,I4-s rH4ri #{n ti COt  
.LIJ.-J. .1. 	 •.Ji tAL' LIOi../ IDJ ILflifl.AL.ii 1 'LÁ IL'Jf ILtA LI ¼AJI LI LILLILILJ O JLtLtJ LI ii tLIIt&.i AfljI 'LI tA_ J,.J 1V, O1JIJI '.1 LI 

total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de muita e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11. 1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

o4& 
Orlando Fraga de Oliveira 63849798534 

Contratado 

Testemunhas: 

1 .830,1 	ngi2i p4c4 

cpF: fl.7 t% gggg 
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TERMO DE CONTRATO N° 04712020. 

Termo de Contrato n° 04712020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
ANANIAS DOS SANTOS SOUZA 
06620334504, conforme segue. 

o Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa ANANIAS DOS SANTOS SOUZA 06620334504, inscrita no CNPJ/MF 
n° 35.956.29610001-01, sediada à 01 Vi. Assentamento Barra Verde, S/N, Boa Vista 
la W..ah.._DA ne'rf,s fr rnnrrnl-.A nr.In C.. ARIAPJTAC r~CARITnC CflI lIA nnrI-rIn.- 
fla 1 	lIlI 1fl, 1 l¼OU. ULJ 1 Jfl..Ot..I IWLJLI (JLI¼1 01. flUflIflfr.P Ifl.D0 0flI 1 #IS 	 JtJl WtJIJI 

da cédula de identidade n° 1381385672, CPF n° 066.203.345-04, residente à 01 Vil. 
Assentamento Barra Verde, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
	

Ew 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

fMS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

23 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,40 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 37.440,00 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

R 
32 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,40 R$ 3.120,00 28.800 

diversas secretarias e fundos 37.440,00 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	iffioffi 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil, oitocentos 
e oitenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido 
em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, 
através do orçamento própr!o vger.te. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adim plente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

h) Certificado de RegUlaridade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.66611993); 
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d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.1102 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA/ 
2089 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE29 

. 
FUNDO MUN. DEASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA' 02.11.02 

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

(r\\ 	

FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	
/ 

2022 DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ O 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 9'UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Vonte 14/ 

CLÁUSULA QUINTA - DO REA)USTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 
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c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desat-nrdr n'm avniAn nn Tarmn do P ferência ou qualquor ou ,1-0 	 r 

9
m fafn tu lo 

1 

comprometer  o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
n,neae e1 ,aIida4a em ranielrn ,a npaene 

r' v'- 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
,.n mi. ,n44da nau manAr. oar anIr.+arb,c nlanfrr. nitu A 2 hn.r.,e no nrnu dnlAn,.. no nanaoo Çriac nsrr. 

111V SII.4I IttAI ICI, a.VuaIflal..S O%mI tflfljtCnÁÇAIJ, .J%.#I II.' dfl.#TI.I 1 I.#1 Ç4uj, C.CO frI 1.1V IM'.mI Il.m1Ç4%1 1 11.r.O%C4IIC4lP 11C41 C4 

o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 
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p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA—SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos. 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

ti - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
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omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
b PPévib ptésõ âdmihistítivb, gátahtldõ à ampla dèféãã é õ _ ..tiad.rr 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

1 fl R 1 1 rn n nhioin da Iirifarn nn I-nha cidn fnrneririn m aF4 Cl (frAc' diac dn nrazn 

estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será apitcaua dO wn 1 t 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
ni ttrc nanalirlarkac 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/no  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	!.... 

CEP 46.850-000 	 14r 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
ëiIi 2 (tU) Víâ§ dê iUUë& ë £ÔrFHá, dhdó-Ô WFIIÔ btírii é Vãlibd, ?Iã pfê§~ dê tU 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

4 ç ,  
Ananias dos Santos Souza 066203345'04 

Contratado 

Testemunhas: 
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- 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, 5/no  Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia 	.1. 

CEP 46.850-000 	 V41í 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 04812020. 

Termo de Contrato n° 04812020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
nt 	n cvarnJrin do flfl nu ia onfn ci 

tAl ILAA 

celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
UILLIAMS BARBOSA DA SILVA 
06564043538, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeita, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e cr no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa UILLIAMS BARBOSA DA SILVA 06564043538, inscrita no CNPJ/MF 
no 35.904.80710001-33, sediada à SIT Região da Minação, Zona Rural, S/N, Boa 
Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. UILLIAMS BARBOSA DA SILVA, 
_~4  A- ..ha..h .1...;.I. 	 . n..1.;a.,a.. 0 cncn000 ccn 	 .0scn mc fl n  cnn acno 
1J¼11 ttfl.JJi UU %e%.I.IlÇI tt 	I'Jutfl$tflt 	•1 	.e.#PS ''a.,'. ..Pl.fl .r, .r 	li 	'.*Jí'.W'..TbS.J 

residente à SIT Região da Minação, Zona Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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r 

r 

X~L Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	.3k. 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIO QUANT. UNITÁRIO V, TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

LO

_______________
CAÇA0 de veículo, do tipo 

passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

24 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
3744000 37

. 

440 , 00 
diversas secretarias e fundos 

 com 	motorista, 
quilometragem 	livre  

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNXD 
QUANT. 
MENSAL 

UNITÁRIO 
KM/DIÁRIA 

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V TOTAL 
ANUAL 

/MÊS  
LOCAÇÃO de veículo, do tipo - ________

_______ 
 

passeio /automóvel, fechado, /' 

com 	capacidade 	para 	05 

36 (cinco) 	pessoas, 	com 	ar KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
condicionado, para servir as 37.440,00 

diversas secretarias e fundos 
municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem livre. 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

PLIÃO 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil, oitocentos 
e oitenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido 
em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, 
através do orçamento próprio vigente. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° L 12.44012011 e 8.66611993); 
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Travessa Prof." Nilda de Castro, $/fl0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	.3k. 

CEP 46850-000 	 eVh4TNpInp 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.1102 F.IWQ. MUN.  DEJL?Q.ÇJAL EPROM. DQTBABALHO E CIDADANIA7 
2089 	MANUTENÇÂO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN, DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 /7 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.0p OUTROS 9ERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na Ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, èhi tudo õ 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
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• 	 Travessa Prof.' Nilda de Castro, 5/no  Centro - Boa Vista do Tupixn - Bahia 	•j,.,, 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

O A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes á execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

!) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 
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p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

ciÁusuia SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeta contratual até o limite permitido por lei. 

ii - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrata, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Atino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especiflcaçôes, sendo que sua eventual 
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omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
tÕIi&titütiõílàis: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (ühi) ãIiô fio§ ëãõ éffl 4úê à iflãdiíiij3lêiiëiã àêã?PêtIt frêjüízõs riSã â 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

1b.sCúàdã ãpHeàdá, as ffiüitás dê'érãô ser pagw é ô?iSiêã&iêi½té hô j*ãiô iiiá,dÀiô dê 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA'-, DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ,Dó FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
êhi 2 (düã) Vias dê igual tê& ê fUYifi, dãíidb-ó tMÓ bbíii é valibsb, [lã Wè§ênçá dê dUã 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

;JL r4 
Uilliams Barbosa da Silva 06564043538 

Contratado 

Testemunhas: 

1 ,t/221 	kI/2oRj,' i%d 

CPF: 
JL7.  q&. g3t_ 99 

:1 	 .1 
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Travessa Prof a  Nilda de Castro, s/nbCentro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 	 v4Í 
CNIPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO CONTRATO N° 049/ 2020. 

Termo de Contrato n° 04912020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa JOSÉ 
DE JESUS PEIXOTO 58121722500, 
conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNP3 sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do R.G. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do, Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JOSÉ DE JESUS PEIXOTO 58121722500, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.871.72510001-30, sediada à 5 Vi. Beija Flor, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, neste 
ato representada pelo Sr. JOSÉ DE JESUS PEIXOTO, portador da cédula de identidade 
n° 05.293.749-60, CPF n° 581.217.225-00, residente à 5 Vil. Beija Flor, S/N, Boa 
Vista do Tuplm-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, 
regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

LKUS(JI*PRZMEtRÀ DPQB!EtP 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KMJDXARIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

26 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 3744000 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretariada Receita Federa 	

rI 
L') LCI LII IÇOUU UC F\yUIaI IUclUC UU 1 G, J, Ri'' IttIUU pelaL.CIAO LL.IJI l%Jl IHLØ 1 tUClOI UCI ILILJ UU 

seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.440/2011 e 8.66611993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 

domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 
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0211.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA/  
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 / 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei no 8.666/93. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste Instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, /0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	1!P. 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

1',) O Município devera solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a eia inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTLMA - DA, ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 	 - 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

'-j;5J e, 42stiv1 (20tt 
José de Jesus Peixoto 581217225000 

Contratado 

Testemunhas: 

fti'ion rn/?Ó?,1À h*i 
cPF: 4fl696Z Z38'f9 
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TERMO DE CONTRATO N° 05012020. 

Termo de Contrato n° 05012020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercído de 2020, que entre s 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
RUDIVAL DE ALMEIDA 
NASCIMENTO 	87201640500, 
conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25.. localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa RUDIVAL DE ALMEIDA NASCIMENTO 87201640500, inscrita no 
rMnhJIAC nø'3C 011 DOflIflflfll flfl rnr4A. 	lfl O Ah$aa fla 	 flan..Ia .ln 

•I J.Ju&J.-....a%flJ1 flflt-. 	 OiJttflAt4 ti 	•t 1' flJWti fl# •.$.#i 	 W m.dc 

Baixio, N° 26, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. RUDIVAL DE 
ALMEIDA NASCIMENTO, portador da cédula de identidade n° 5159926 SSP/BA, 
CPF no 872.016.405-00, residente à 10 R Alvino Gonzaga, Povoado do Baixio, N° 26, 
Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar 
o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 003/ 2020, 
regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conlbrme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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TEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/ MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

27 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,40 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 37.440,00 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 	Wra 

NttdJir 

ITEM crn.rXn D,ta.,u',,n, 
íí•yn • QUANT. 

MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT, 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 
condicionado, para servir as 

R 
33 diversas secretarias e fundos KM 2.400 R$ 1,40 R$ 3.120,00 28.800 

municipais, 	com 	motorista, 37.440,00 

quilometragem 	livre, 

ffiffio 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

EEtOND1C*ES4J PÁEAMENtO Ç 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil, oitocentos 
e oitenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido 
em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, 

através do orçamento próprio vigent 

3.2 	Encontram-se inclusos rio valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Pârá9ïàtÕúàiift O Øãgái êr*ô ficà âôhd'bÃàdô à óÓffipràváção dê quê á CONTRATADA sè 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.1,1.02 FUNDO MUN. DE ASSIT,SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO o  PROGRAMA CRIANÇA FÈLIZ 	 / 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA-
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1- constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) lndiããi 'úffi fré0ótõ,  ãôffl pódê?ês Pata kfréêént& à êÍêà CMVttátâdé, ém tüdó ó 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 
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c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

) À contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente a atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários a perfeita execução dos 
serviços. 
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p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

ci.Áusuta SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

kÍ - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
1,) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
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omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
tÉïflStitUtiõhãiS: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (üffi) ãhõ hõÉ ëáÕ êM cjúê á ihádkti*lêhdà àttPê[& prejuízos Joãffi á 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10. túàiidô ápilicádãs, ãs multas dévêrãô ser pâçjâ§ è§póàtáhéaffiéhtè'fiãfr Óiá*i]ô dê 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÚNDÀDA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13,1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

& cIíJdi 4 ,4L4 io&c 
Rudival de Almeida Nascimento 87201640500 

Contratado 

Testemunhas: 

1 /Lá9,? ,4rnb424 %z4ca 

cpr: 	 %, 
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TERMO DE CONTRATO N° 05112020. 

Termo de Contrato n° 05112020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MB) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Pi indnc Mi inrnnk ria Pnn \Iicl-n ti,-. Ti mim 

durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
DEUSDETE BARBOSA ANCHIETA 
00301229538, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa DEUSDETE BARBOSA ANCHIETA 00301229538, inscrita no CNPJ/MF 

O 35.900.402/0001-27, sedada à VL Beija F!or, Povoado do Zuca/Amparo, 5/14, 
Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. DEUSDETE BARBOSA 
ANCHIETA, portador da cédula de identidade n° 09427646-33, CPF n° 003.012.295-
38, residente à VI. Beija Flor, Povoado do Zuca/Amparo, S/N, Boa Vista do Tupim-
BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 003/ 2020, regido no que couber, 
pela Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas secretarias e fundos municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no pregão 
presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no processo administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇAO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

31 condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,40 R$ 3.120,00 28.800 
diversas secretarias e fundos 37.440,00 
municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, kUaLã 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT, 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
1 I•rno 

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 
condicionado, para servir as KM 2.400 R$ 1,40 R$ 3.120,00 28.800 

37.440,00 
diversas secretarias e fundos 
municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem livre. 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil, oitocentos 
e oitenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido 
em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, 
tIL' UVC '4',.! IJI C1I 1 ICI 1W pi ¼!IJI 1!..! VI9CI ILC. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretária da Receita Federal; 

M Crtifirarin rip Pni ilAririArlp,  rin FGTÇ frwnpririn nla fliya FrnnAmira FMral slpntrri rin 

seu -, 	prazovalidade 	no 8.03611990 e 8.66611993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 

12.44012011 e 8.666/1993); 
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d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.00 TRABALHO E CIDADANIA 

	

2089 	MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 

	

-. 2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

- 2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10,02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE; 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a Vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se • relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
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contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus i acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 
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p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA « DÁ ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
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omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas; 

103.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 18.666/93. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano rios casos cnn que a iniadinniplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .;DA.11GÊNCIA 

111 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
(til ,,r\ il,e A.ir,. ni fo.-w a F.,i.n, rl,ndr,_,, 'r'vnn 	a .rjjiren n, nraranr ria ri, .ar 

II £. %_'JLlU..J ....  J¼ I4LJJI t¼AJ1 ¼ flJI 'Cl, %JClI fl.flJ J %.JI 1%..? Cita ii t. V4lflJ..flI, '«.1 1J1 '.J-I 	 Cfl.. t.ILÇÀ.J 

testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Deusdete Barbosa Anchieta 00301229538 
Contratado 

Testemunhas: 

4*on bt/fl4tÀ /i4c4 

cpF: ífl' 6Ç91Ç 	r 
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TERMO DE CONTRATO N° 05212020. 

Termo de Contrato no 05212020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a 
Empresa JAILTON DE JESUS SANTOS 
03569937526, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JAILTON DE JESUS SANTOS 03569937526, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.901.25610001-54, sediada à 03 R da Igreja, Povoado de Iguape, n° 70, Boa Vista 
do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. JAILTON DE JESUS SANTOS, portador da 

lia ;aan14a.aa tiO lAcflflflflflfll mc no nc cnn r,c_nc .-nririnn4,, A n n a. 
4.c It.i.I4Ut1 ii 	w...a.ta'ta a.S, 'sri ii 	t..t.a.W.#a...DS .t s.t, 1 saI.Jis, ,u. Ia ,IJ it %nl 

Igreja, Povoado de Iguape, n° 70, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial no 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 

(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 

condicionado, para servir as 
diversas secretarias e fundos KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
municipais, 	com 	motorista, 37440,00 

quilometragem 	hvre,,i ri 

ajaRêgg6id 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Munirinic 	 ,ln~~~-n nrAnrin ,inanFa .. I--- 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo Único O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n °  8.036/ 1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 

	

2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 

	

2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSS 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

— 2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto Contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 

que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

cri PmnAnhiunla hin,Çtp.co crn nroitnc nu rorohirinc ngln miinic4nin ,aínuiInc difprontcc
ído-................................r- 

ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
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e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-]os. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

r.\ Ci ike+iti dr mn,IiI,n.an+a ne ,oh-i une nnr n, ifrne nec n,aomoe ,-erertarkslirac a 
.. 

condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utiiização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

.% fl, ,nrIn ne,rnrc'Çrie nnr mnfi. in ,4,a,ir1.n,onFa 4, ,cHfir.dn. 
4) 	 ILflJ 

'2
11 .J.flAl IJ, 1JjI II flJIYJ l.a..V 1¼1L41 1 	 IL JA.flhl I.aA'.#, 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando; 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou talência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9,1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Atino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
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civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

1 fl 1 Diu. •f.rn n. Çn..na, , n,anfr Çr. n rnntr,f,.g4n ri ,ioW., mi uIfn rli4r #4c li OL rnhrn ,, 
.1. 1 1.11 ._1U a.JJ lflJ I'Jiifl_..i* 1 IL 1W, 11W !.J !._'JI Iti ALt.OJ!.J QufrIuJ 4J Ii IIAILtI tlflÀi IU V'- ",-1 i'J4t .fliIJl ¼ 

total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.42 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos oara a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

IflCCr 	4-,rIn,- 	 ei,.. Çn..ne.rn.....nên A.-  	e.nnêe-.-,' que .,' 	......,,.-n  
.LJ.V LJUWUJ LUUV Lia 1 atua W IVI IICLIII ICI itt) tflJ UIJJCL.J ULi LVI II.' OLL) LjUC UVCI CIII itJJ 

concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DOFORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, nor estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

~"' t. (.1 	£ 
 Jailton de JSs(is Santos 03569937526 

Contratado 

Testemunhas: 

1 £415017 MI, fl4t/i 

cpF:  
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TERMO DE CONTRATO N° 05312020. 

Termo de Contrato n° 05312020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais- ria Rn Vista- , ln Tunr im " ., 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
JUDIVAL ALVES DE SOUZA 
37614428587, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e cr no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JUDIVAL ALVES DE SOUZA 37614428587, inscrita no CNPJ/MF no 
35.902.299/0001-54, sediada à R 06 LOT Campo A!ere, O 12, Boa Vista do Tupim-
BA, neste ato representada pelo Sr. JUDIVAL ALVES DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade n° 3935003 SSP/BA, CPF no 376.144.285-87, residente à R 06 LOT 
Campo Alegre, N° 12, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conitrme segue: 
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ITEM DEscRIrlo UNXD QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 	1 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar 
condicionado, para servir as 

35 diversas secretarias e fundos 1CM 2,400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
3744000 

municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem 	livre, 

iWjja( 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 

Inr.;r.-nn n.a$I;,rn-.rn.n,.' 	 I-,n.-nçn;4...n,,..c..n,4,-,r 
LHVIUP.IU CIII JCII ¼,CIÇã IIICI ICiIO .AJI 1W' ''PC UtlIlLCfljClJ1 a OCI CIII 1JQ9%J 	 1 1 CICIWI a '11,1 1 Ul RJJ 

Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
n,nodirI, nnI. Co,rcsf,r rl' Darif, Cc,rLcnl. 

JS...IIULl p'..IU .J¼.I L.LUI tu ttÀU 	 1 %Ll..d '.11, 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARIA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vente: 
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02.11.02 	FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.00 TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.11.02 	FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCLAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
— 2022 	DES.E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA - 
FONTE 02 Fonte 14 

CLÁUSULA QUINTA - DO REA)USTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei no 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 

,- rr. ei— 	4... .. 	 ...,, 	n...Xe.e. Ae.n.-ewn..._....e. 
LCtUUI LJ 	UJOIÍICIILUO Cl ..UIILIUWUU, UC OIAJILflJ ÀJm O LUIlUIJCO U 	 C 1.lIOL%J 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
......4....4... 	 -. RA. ..-.:..,...,.:... 4.-. qualquer  	 .t.dUÀ.-.À.,,. ....-. £.......,4.. -. . .Ç.,. e.. .1.-. 
sUl ILIOW, 10011101 Ivu '.1  Iviul iit4piu uc 	'capui laauuu'uauc 1 'ti tvai itc a vii 1uiu 

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o USO ou qualidade dos mesmos. 
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e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
snet4n, ,I,rlr ,r. 	amirrn rir.... flrrlanr da Crwnari.,.an4r nnAo,. r. ArI.,inirfrnrn ..nrrir.rli,- 
.atlJt1.L1'JL, 	

Ár 	
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Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será apitada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimpiência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 151

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 152

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, s/n° Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia 

X1Pe 

	

	 CEP 46850-000 	 s44Tnj, 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
am 

 

f,4 , , wN 'A c1 ir,, ,I f.nr a Çrrm, g-I,ndn_n rrwnn bnm a nIiricn n nraeanr ria A.A 	 ir 
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l-ecl- mt inhs 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

,5c44 
/ Judlv'al Alves de Souza 37614428587 

Contratado 

cm A•fl 6g6, zgR — 8 
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TERMO DE CONTRATO N° 05412020. 

Termo de Contrato n° 05412020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (ME) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Mi inirinc ria Rn, \Iict, rir. Ti mim 

durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
UESLLEI - SANTOS DE SOUSA 
06411729581, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa UESLLEI SANTOS DE SOUSA 06411729581, inscrita no CNP)/MF n° 
35.982.924/0001-15, sediada à 10 Avenida Centra!, Campo Alegre No 608, Boa Vista 
do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. (JESILEI SANTOS DE SOUSA, portador da 
cédula de identidade n° 2035510104 SSP/BA, CPF n° 064.117.295-81, residente à 10 
Avenida Central, Campo Alegre N° 608, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNXO 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
IMeC 

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
passeio /automóvel, fechado, 
com 	capacidade 	para 	05 
(cinco) 	pessoas, 	com 	ar KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
condicionado, para servir as 37.44000 

diversas secretarias e fundos 
1 municipais, 	com 	motorista, 
quilometragem livre. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTi 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
1 

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

— LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
furgão 	com 	carroceria 
fechada, com capacidade de 
carga mínima de 600 kg, para 

60 atender as necessidades de KM 2.400 R$ 1,30 R$ 3.120,00 28.800 
transporte de merenda escolar 37,440,00  
para 	os 	povoados 	do 
município 	com 	motorista, 
quilometragem livre. 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E COPIDIÇÔES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
M. .nrr,-sir 	 ri,, nrr,rnr.nFr. nphn.-r ,,n,,nIr. 
• IUI 	 ClVI UVCa ',.flJ Ul 'ClI 1 ICI 1W FJI ¼JJI RJ VI9CI ILC. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) certificado de RegL!laridade do F( -,TS, forneddo pela caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
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e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

0212.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 	GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02.11.02 FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.DO  TRABALHO E CIDADANIA 
2089 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE ,O 

02.11.02 FUNDO MUN, DE ASSIT.SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 29 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL 9? EDUCAÇÃO , 	. ...... 
uco, ivuknlUt .ur\ø AÇÕES uu rurguv wtuiNiirnL LJt EDUCAÇAO 

33.9039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE Dl 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14' 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "cl", da Lei n 0  8.666193. 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as fbrmalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto Contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

i\i.Á.....-.,-,'-. 	_ 	._____..__.._•.a_ 	n_._44._,J_' ,-..._s.._h..,.. 
ii iuivau ui ii pi cpuo.u, '.SVi ii podei as paia 1 opi coci aai a cii ipi coa 'avl ai aLOUa, ciii tuuv LJ 

que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 
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ç) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregaticio ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

A\ Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

O A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

q) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da !!citaço, bem como sua utH!zaço por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente á atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais elou pessoais causados 
Mi .ninír4r ri., 

 

n+
,nn.,dric. nrr 	an,nran.,rino 

CÁJ IVI%Ai ÍII.#I fr'i•.# 	C.1L'.fl'JflJ%, 	1 .eflJ'.tC.a.4%#iJ 	%1i 	 iJi 'a4'A'Jo, 	 ii %ÁCA M'' 

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
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atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
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Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas; 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
.I.nhrnn,ie.cJ(,, r1..r fl..r4..nr rir Cr..nne4,.,nnfn .,.-'eln.-4 ... AAn,in; i-..-..-.,, ..-.re4n4h. 
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Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem apitadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e pruízos sero ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido, e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na pesença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

i~ 

Ç " '" - 

esilei Santos de! 	06411729581 
Contratado 

Testemunhas: 

kSo.i ,4ttflRi? %ACA 

cPF:Jfl - % &3ê- S 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	.!*. 

CEP 46850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 05512020. 

Termo de Contrato n° 05512020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
F' inrino Mi unirinic rin Rn IicPn rin Ti mm, 

durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
HAVIDY PEREIRA AMORIM 
072907Õ6544, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no 0W3 sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa HAVIDY PEREIRA AMORIM 07290706544, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.989.277/0001-73, sediada à 10 R Gratuliano V. Sampalo, Centro, P1° 198, Boa 
Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. HAVIDY PEREIRA AMORIM, portador da 
cédula de identidade n° 251563776 SSPIBA,  CPF n° 072.907.065-44, residente à 
10 R Gratuliano V. Sampaio, Centro, N° 188, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital do Pregão Presencial no 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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CNN: 13.718.176/0001-25 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS  
LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
carro pipa, com capacidade 
para 08 (oito) mil litros, para 

39 
atender as necessidades de 

MÊS 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 12 abastecimento de água 	do 
município, 	com 	motorista, 

60.000,00 
quilometragem livre, _ 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal ;  

b) Certificado de Regularidade do FGTS, lbrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

0207.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2072 	CONSERVAÇÃO E MANUT. DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
33.90.90.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÔES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
D) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

e) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciârios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
flA 	 k 	 ......,, .I.a44.. Ia,. 
L.t 	II IL 	MU0%IiJJ RI' CIO 1.101  CI otIIJ.aLlturflJO. 

O A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes á execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obriaatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 
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1) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais alou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários á perfeita execução dos 
00 ' 4 r.no 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

4ÁÚSÚL»StMA-i.DAILTERAÇÀ6T.±:.:H.S.: 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

UJ %,UÇ,1l ILflJ ¼AÃ...OL1I nt, JIJI 1 I'.JUV¼I .a,.V ILIUI la,..' tu.. JU.Ut lWL1'J 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

XI— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 
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CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

% Dani 'arar rr.nrnrdt tu' f,IAnri,. 
ia, "-M'4' 	• 1.AJl 0-4.01.11.11.1.1 'J1.l 1 111¼., 1.41.1, 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA — :DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA—  DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 

.s 	...nI .i jlate.aáa..,... 
¼' 	L.Y 11.1 	l 	J0¼' ¶ÂUI 11111101.1 ULI VU, 	taI Çll ILJt.,J U cilUlrIta tacIt. 	i %aflILl UMILtSI lia 

constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
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Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco)dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

J) 	 14: 

Ha v$y Pereira Amorim 07290706544 

'VI 	Contratado 

Testemunhas: 

i JIQSSÍ2YI J401UR/A ÍA!ÇA 

CPF: 1fl £çc? flb-?G 

M 	ei , ~,, #,,, 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, sln° Centro — Boa Vista do Tupim - Bahia 	•. P 

X 	
CEP 46850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 05612020. 

Termo de Contrato n° 05612020 por 
Pregão Presencial no 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre s! 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
ODERLAINE SANTANA DE ANDRADE 
02460298544, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob no 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, sln°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa ODERLAINE SANTANA DE ANDRADE 02460298544, inscrita no 
CNPJ/MF n° 35.980.35510001-79, sediada à 10 R Francisco Araújo, NO  544, Boa 
%I;e.. ela T...$,.._flA nt-.r4-n ,fr' vrn-rnrrsnf.rl. rr.lt  0.- nnrni AlRir CArrARlA nr AfoflbAflr 
W Ite ta. 	9J••I 	fl, 1 	 ..lUJ ¼4fl%...Ot.I IWfl.ICA 	 .11. ¼.lLn_flI_tUflL .Jflfl 1 t%IIfl LFI_ rtfl LIflfl'JL., 

portador da cédula de identidade n° 1390336026, CPF n° 024.602.985-44, residente 
à 10 R Francisco Araújo, N° 544, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UNI., 
QIJANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
carro pipa, com capacidade 
para 08 (oito) mil litros, para 

40 
atender as necessidades de 

MÊS 01 R$5.000,00 R$ 5.000,00 12 abastecimento de agua do 
município, 	com 	motorista, 60.000,00 
quilometragem livre 	nâtWl 
tjiãdb_Póydo d& T&r 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 11 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilizacão, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, ibrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (121 Federal n° 
12.44012011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2072 	CONSERVAÇÃO E MANUT. DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
33.90.90.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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Travessa Prof. Nilda de Castro, s/ri° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei no 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

n..nkn.w.. k;.,M.,. 
tIIOIL1IIIQ III'JLCOC serão acc'--"-' 9 	pelo municíp'' 	A;f4- 

I, VCI 	I'J 	L1II'flI IO 1t.1' 'JU 1 C'-IJI'J'JO 

ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 
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h} O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

1) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
ne.I. ,ok,o .., +rirk'e no +ane ria caro ,ranr nar.oee6rine a narfai., avar. ,ran rifle ean,rne 
1 	 •1%.i 	 • •y'.. • • 	 1 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pe!o Município, e cujas rec!amações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
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b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OiTAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, aøós advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA I:NONA DÂ..:FORÇkMAIÕR . E .FIStÀLIZÁÇÂO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conlbrme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 
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10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
1 fl 4 1 ,fA fli ti .n,\ 	 n.r rrn.r ar' ri, i 	;nnrlimnlÊsnrit, r.-rnf.,r nrni ,twr'r nnrr. 

L4%Ã.. UJ. 1_til • 1) til ".1 i flJ. 	JiJO ¼_lii 1.1 Ia'... Ia li RAIal'' 11Jfl.4 ft..ILI LlWÍ L.UJl 1.fl _JUfL.IJ.J fiCai ti ti 

Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 tsgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATAI», sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
ar., ) (ri, ,,e\ ,ir,c ria in, ,I fanr a frlrw.! A,,nAa_a rnnnr. hrn, a 	 n nraeonr ria ri. ,r 

Ilt t. 	 W II_I.J 'ai... 	 Li.a.FI ¼ nu í ii..I, i.atM nai.# 'J S.Afl 1./ LIi.II 1Í 	 ViaÍflJO%q 1 tu Jfl....J%.a fl3'a 'a-'a'a' 

testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

dMt&kT ç0ML/% 
Oderlaine Santana de Andrade 02460298544 

Contratado 

Testemunhas: 

g.kon MawtfÀ 7Lç 14 

CPF: /%16'% 2-SE-  2'S 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, /fl0  Centro - Boa Vista do Tupim — Bahia 

CEP 46.850-000 
CNN: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 05712020. 

Termo de Contrato n° 05712020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
di ur,nfa n 	 da fl')fl ni 'n anfro ; 

celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
JURANDIR DE JESUS NEVES 
89367731515, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710,395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JURANDIR DE JESUS NEVES 89367731515, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.926.18210001-00, sediada à 10 Avenida Central, Campo Alegre, N° 743, 
0a' fleI-s .Ia fl.n..._0A n,,c4v 	rnnr,,rr.nf,1 nnl, C.. 1110 ARIflTD 1%C ltd Id RiCUC 

* 	t.CI 	J .lpi iii 1fl, 1 P...Oi,%... 14 LJ 1 }Ji 	 1 LtI Ç4A  jJ¼..IJ #* 1 .? .'rt1 I 	fl 	 .?'# 1'- W La..?, 

portador da cédula de identidade n° 683815814 SSP/BA, CPF n° 893.677.315-15, 
residente à 10 Avenida Central, Campo Alegre, N° 743, Boa Vista do Tupim-BA, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 

(4 
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VALOR 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 

MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, 
do tipo carro pipa, com 
capacidade 	para 	08 
(oito) 	mil 	litros, 	para 
atender 	 as 

43 
necessidades 	de 
abastecimento de água MÊS 01 R$ 5.000,00 R$ 5. 00O 00 12 

60 000 00 

do 	município, 	com 
motorista, 
quilometragem 	livre, 

ITEM c 	,n DESCRIÇÃO UN...' 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

104/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo tipo 
moto, potência mínima 	125 
CC, 	uuii; 
quilometragem 	livre, 	para 
atender as necessidades das 

50 diversas secretarias e fundos KM 1.100 R$ 0,50 R$ 55000 13.200 R$ 6.600,00 
municipais, 	 no 
desenvolvimento 	de 	suas 
atividades, 	com 	piloto 	e 
combustível 	por 	conta 	do 
contratado na região de Barra 
Verde 

ClÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos 
reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em 
parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, 
CIU OVC 'JU LlJ 	Cl lIA, pi 	II) YI9CI 1LC. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramendonados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 
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a) Certidão Conjunta de Débitôs relativos a Tributos Federais e a Dívida. Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/ 1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.6(5611993); 

d) Certidão Negativa de débitos,, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

:fl9n7fl1 SIflPrTÂPIA MI IMIflIAl n1 flPnRM 21 IRI IflA1 . 

2072 	CONSERVAÇÃO E MANUT. DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
33.90.90.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES IDO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

1 

02.07.01 SECRETARIA MUN!CIAL DE ORDEM PUBLICA 
2152 	DESENV. E MAUNT.DAS AÇÕEa  DA SEC.M.DE ORDEM PÚBLICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONtE 00 

CLÁUSULA QUINTA - DO REA3USTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
C) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do lbrnecimento do objeto; 
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II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
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involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfe!ta execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto á Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

clÁusulA SÉTrin - DA. ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
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CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações; sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
n  n nrS. ,r vrrnrrn nr4n,nkFrFh ir nr nê ela 	•a n% nis Aafae a a 
'.1 	¼V flJ 1J1 	 'a ..... lOtl At,, v J, garantido ..ata. ta .afl tJltt ta%Ít ' 	 W• U 	 ta 

constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o oeto da licitacão. não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
rfl.rrnArAflfl. 

ser , i a aplicada
0_i ¼ÂJIa 1 flfl 1 ~U

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 
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10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -'DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
erri 2 (duas) vias de jguaVeor e forma, dando-o corno bani e valioso, ria presença de duas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

4  L  JÁÀ 89367
iljJ  

andir de Jesus N ves 	731515 
Contratado 

• cLc,ÍIul•I,u. 

4ti Nu nwÀ %4 

cpF:  

cpF: 01c. A1-{ '43 -oA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

	

Travessa Prof.' Nilda de Castro, 5/no  Centro - 	Boa Vista do Tupim - Bahia 	5!. 

	

CEP 46.850-000 	 nv 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 05812020. 

Termo de Contrato n° 05812020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa RUTH 
DE ALMEIDA CAVALCANTE 
60605456534, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNP) sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa RUTH DE ALMEIDA CAVALCANTE 60605456534, inscrita no CNP31MF 
no 35.881.03910001-40, sediada na Praça Ruy Barbosa, n° 54, Boa Vista do Tupim-
BA, neste ato representada pelo Sra. RUTH DE ALMEIDA CAVALCANTE, portador da cédula 
de identidade P1° 02373106-00 SSP/BA, CPF no 606.054.565-34, residente à Praça 
Ruy Barbosa, N° 54, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL  

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
carro pipa, com capacidade 
para 08 (oito) mil litros, para 
atender as necessidades de 

MÊS 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 12 
abastecimento 	de 	água 	do ss 
município, 	com 	motorista, 60.000,00 
quilometragem 	livre, ffic1 
iiWIffil 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 

orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
2072 	CONSERVAÇÃO E MANUT. DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
3390.90.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 
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CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 
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i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente á atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

li - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

1,) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 
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CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 'E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemerito de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
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Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prevp processo administrati vo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁ- 1 Ê 0CIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual tear e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Ruth de Almeida Cavalcante 606054S6534 
Contratado 

Testemunhas: 

1 A*rnl /Jttflft/À íA4/' 

CPF: Á17 g96. yqØ 

98 MO 11-MV 
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TERMO DE CONTRATO N° 05912020. 

Termo de Contrato n° 05912020 por 
Pregão Presencial n° 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Munidpais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
CRISTIANE PASSOS MARQUES 
LEITE 01588015556, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNN sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa CRISTIANE PASSOS MARQUES LEITE 01588015556, inscrita no 
CNPJ/MF O  23.194.753.0001-80, sediada à Rua Vital Brasil, Alto do Matadouro, 11° 
102, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sra. CRISTIANE PASSOS 
MARQUES LEITE, portador da cédula de identidade n° 1154583791 SSP/BA, CPF n° 
015.880.155-56, residente à Rua Vital Brasil, Alto do Matadouro, N° 102, Boa Vista 
do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNXD 
QUANT. 
MENSAL 

____ 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
Van, 	com 	ar condicionado, 
com 	capacidade 	para 	no 
mínimo 	16 	lugares, 	para 
atender a demanda do Fundo 

MÊS 01 R$ 6.700,00 R$ 6.700,00 12 Municipal 	de 	Saúde 	no 
80.400,00 

transporte de pacientes, 	Ø, 
para 	Feira 	de 	Santana, 
Salvador 	e 	região, 	com 
motorista, 	quilometragem 
livre. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.1 0.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2050 	MANUT, DAS AÇÕES DO TFD-TRATAMENTO FORA DO DOMICiLIO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
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FONTE 02 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
n\ fl,.r.rnr.,.r.,. rr.n..nk 	nfr.r,Çrr.,M-nr.n rir. Ç nr.rb.,r.ri-v, rir.  

1 IJII ÍlJVI Cfl.'JI 1 IJClI II ICIII CI IIjJ C 1 Ian'Itçi.J tA) I'JI 1 ICt_lI 1 1t1 'tU I%J .JIJJCUJ 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas! 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado ms no signfcando a obrgatoriedade de ut11izaço do 
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todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços 
1) E de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

k m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

'CLÁUSULA ,SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
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b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
'J 	I l_.V '.1 JI '.fl.A_UiJ CILIl 'III ÍI.0 LII.' VSJ, 	UU til ltltitt ti u...p.t. 	iiti 	 # WI lua ttilWl 1'? 

constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 
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10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
1 ti A ) t.L (II ti im\ 	 nnrrev.e o,., a..,. 	nnrlin,nIAnr4n ,rnrrof,r ni-ai' ,(,.,.r nrt. 
LV. .4. LAIA.. VÁ. %Lhi ii) 431 i¼# 1 flJ. 	 '-4.1ø4J 	_.I II 	 43 ii i4.•¼111 IqJfl.#I 1 4_ILA 4.0.4.11 i'.iAÁl 	'J'"° 1"" ti 43 

Administração. 

10.5 A declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

.SU.V 'UOl 143V U1JIi¼.OUU, ua II IUIW UCVCI OU CI JOyQ COAJI 14.01 ICOII ICI IL 1143 }JI CLI) Ii IQAÍI 11V UC 

05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o lbro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
nn' ') írIi .,c\ wic ria n, ni fnnr a Çrrm, ,  rl,ndn_n rnrnri hnnn a "Iinc.n n nrneanr ria tu ,,r 

tÀ.A.fl hiLl _lLlI ILaJ 	 'na pi 	fl'a _l_. !.a%AtÀ? 

testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

4' 
Cristiane Passos Marques Leite %I5=15556 

Contratado 

Testemunhas: 

1 fr9'n /-/crnleiÀ %aa 

CPF: P7 	flS' 

4jj,jj# 
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., ......... 

TERMO DE CONTRATO N° 06012020 

Termo de Contrato no 060/2020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contrataçâo de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
RUDIVAL ALVES LIMA 
61834920515, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNP) sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa RUDIVAL ALVES LIMA 61834920515, inscrita no CNP)/MF n° 
35.896.185/0001-49, sediada na Rua Antônio Cardoso, Povoado de Terra Boa, N° 
99921  Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. RtJDIVAL ALVES LIMA, 
portador da cédula de identidade n° 5906907 SSP/BA, CPF no 618.349.205-15, 
residente na Rua Antônio Cardoso, Povoado de Terra Boa, n° 9992, Boa Vista do 
Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

QSRtM*RtD4B3ETQIt I&p 	« 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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Vik4Tp 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UN ID QUANT. 
MENSAL 

UNITÁRIO 
101/DIÁRIA 

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

/MÊS  
LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
Van, 	com 	ar condicionado, 
com 	capacidade 	para 	no 
mínimo 	16 	lugares, 	para 
atender a demanda do Fundo 

46 Municipal 	de 	Educação 	no 
transporte de Professores que 

KM 2.640 R$ 200 R$ 5.280,00 31.680 
63.360,00 

trabalham em povoados do 
município, 	com 	motorista 
ØítbúitWef pbrcqrfta 	do 
bÕritMtadojarafat4tÏdr a 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos 
e sessenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
-c 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDÍCA 

FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

- 2026 	CAPACITÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

- 2027 	DESENVOLV.MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP.ESCOLAR 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE Dl 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEflA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 
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f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços 
1) E de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

cLÁusuLA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração:  

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 198

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 199

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, /0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia .4 , 

CEP 46.850-000 	 oV*4TRpw 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -,DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fttxD imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Afino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 
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10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - :DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual t r e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. , / 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

HelderIpes çmpoH/ Ç 	 Rudival Alves Lima 61834920515 
P*feitc!MvniéMii 	 Contratado 

Testemunhas: 

i 7floti MvwÃ 
cPF: J-/i flr96 
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TERMO DE CONTRATO N° 06112020. 

Termo de Contrato n° 06112020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
AMILSON CIRENO DA SILVA 
90061748587, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa AMILSON CIRENO DA SILVA 90061748587, inscrita no CNP)/MF n° 
35.882.07410001-83, sediada 8 AV Presidente Juscelino Kubicheck, Alto do 
Matadouro, N° 06, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. AMILSON 
CIRENO DA SILVA, portador da cédula de identidade n° .740446649 SSP/BA, CPF n° 
900.617.485-87, residente na 8 AV Presidente Juscelino Kubicheck, Alto do 
Matadouro, N° 06, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 003/ 2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/u° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	!P.. 

CEP 46850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
Van, 	com 	ar condicionado, 
com 	capacidade 	para 	no 
mínimo 	16 	lugares, 	para 
atender a demanda do Fundo 

48 Municipal 	de 	Educação 	no KM 2.640 R$ 2,00 R$ 5.280,00 31.680 
transporte 	de 	Alunos 	que 63.360,00 

estudam 	no 	município 	de 
Itaberaba/BA, com motorista e 
combustível 	por 	conta 	do 
contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos 
e sessenta reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, 
dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos 
Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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CEP 46.850-000 	 MV4fw 
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 	CAPACITÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 	DE$ENVOLV.MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP.ESCOLAR 
33.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 
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CEP 46.850-000 	 oV4Ípøiv  
CNPJ: 13.718.17610001-25 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h} O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços 
i) E de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais elou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretario Municipal Sr Almo Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 206

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 207

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, /flb  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

ZtF 	CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
previo processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo mSmo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA --DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Helder Lop1s  Ca g, 

	

' Amion Cireno da Silva 9001748587 

1 

 x  
Prefefr M 	 Contratado 

Testemunhas: 

1 ,46on Aku/1 g d4 %4Á 

cpF: )7j 	Z3 - qg 
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TERMO DE CONTRATO N° 06212020. 

/ 

Termo de Contrato n° 06212020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
PABLO MENDES DE FREITAS 
00163779589, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa PABLO MENDES DE FRE1TAS 00163779589, inscrita no CNPJ/MF no 
35.941.42010001-57, sediada 10 R 09 LOT Sol Nascente, S/N, Boa Vista do Tupim-
BA, neste ato representada pelo Sr. PABLO MENDES FREITAS, portador da cédula de 
identidade n° 39355741 SSP/SP, CPF n° 001.637.795-89, residente na 10 R 09 LOT 
Sol Nascente, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT, 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
caminhão 	com 	carroceçia 
fechada 	(baú), 	com 
capacidade de carga mínima 
de 04 toneladas, para atender 

MÊS 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 12 as necessidades de transporte 60.000,00 
de 	materiais 	e 	merenda 
escolar para os povoados do 
município 	com 	motorista, 
quilometragem livre. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIMEDE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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02.1202 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 	GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

02,07.04 SECRETARIA MUNICIAL DE ORDEM PUBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
33,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FONTE 42,16 E 00 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

5.1. Os preços inicialmente contratados serãõ fixos e irreajustáVeis durante toda a Vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

S.SUj[1:Si,j9;sj1BRtGÇ 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenCiários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
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e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços 
i) E de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto á Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ânus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

cLÁusuLA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0588637AC07800F074379AB8F19057C

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 212

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 213

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, sino  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	!k. 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

11— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo; garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 
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10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.42 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁU5ULAJDÉtINA. SEGUNDA ,DA VIGÊNCIA, 	..1 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

12( ('Á 
Heldr Lop 	 Pablo Mendes de Freitas 00163779589 
"un (, çefe ! 	 Contratado 

Testemunhas: 

1 ,d*I9)9 	/I6/r4A 

cPF:Àff $9'23$'9S 

2 Ouins ydaruda dot> ii. 

CPF:t701Q2. 	2JI, 	
— 
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TERMO DE CONTRATO N° 06312020. 

Termo de Contrato no  06312020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fu unrinc Mi unirirnc do Pr.a \/ich rir, Tu .rirn. 

durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
UILLIAMS AMON SILVA DE ARRUDA 
01877749516, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob no 13.71817610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000; 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do PC. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa. UILLIAMS AMON SILVA DE ARRUDA 01877749516, inscrita no 
CNP/MFn° 35272.203/0001-52, sed!ada na Rua Cleriston Andrade, nova Brasil ia, 
N° 105, Boa Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. !JILLIAMS AMON SILVA 
DE ARRUDA, portador da cédula de identidade n° 1196088802 SSP/BA, CPF no 
018.777.495-16, residente à Rua Cleriston Andrade, nova Brasília, N° 105, Boa Vista 
do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no 00312020, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conrme segue: 
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IrrEM DESCRIÇÃO IJNID QUANT. 
PItIflAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

Ki'i/DiRIUM 

V. TOTAL 
MENSAL 

/MÊS  

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, limpa 
fossa, capacidade para 8.000 
litros, 	com 	todos 	os 

63 equipamentos 	necessários MÊS 01 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 12 
40.800,00 

para 	limpeza 	de 	fossas 	e 

esgotos 	do 	município, 
quilometragem livre. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 

mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
-' 	 mn..l.' ., -A 	• 
jr,uu,iC,ÍtU JI¼J1JS 111 VI9CP PLC. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do F( -,TS, flornecido pe!a Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
ruI'J 1 C U 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2055 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 02 Fonte 14 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 	GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 19 

CLÁUSULA QUINTA - DO REA)USTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veícu!os diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 
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f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

i» O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
!he asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

cLÁusulA sÉrIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1— Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
obieto contratual até o limite permitido por lei. 

II- Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificaçôes, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante q 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA ":DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
1, 	 nre,1nrrr. -,ln,nrFr,I-k.n a-%...n1.Ãa 	nnd. AaÇae.aamn.1...sAU.h..a 

t4I U11.flJIJ t UII9aIt %Iltl C 	 lia UtIlL'fl Ii# 

constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fórnecido em até 03 (três) dias do prazo 
aeHn, ,Irlr. •,nÁr omiern rir flrrlanr r4a Cnrnr$rn.nJn nrrin.4 n Arin,inirfr,r.. rnrrinrlir n 

fllpliÇ4.flJ a~ _.i 1 IiO.tflJ it4. •Jl 	 1 iI iI¼ 1111¼.' 1W, 1JIJ¼l..PI tA fl'.li 	 i II.JI 	 1 _..¼.ul lJIl ¼' 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n18.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CON 1 NA lAVO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer Dela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrate que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
'Juu a pci IDII¼JOUCa. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA- 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
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podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Cbntrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

•ç,6 nó 4 
Fio ,  a- mç  Amon Silva de Arruda 01877749516 

Cnntra*adn 

Testemunhas: 

1 gt7 /Ámr, jc4 

.117 gq&, Z3t'YS 
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TERMO DE CONTRATO N° 06412020. 

Termo de Contrato n° 06412020 por 
Pregão Presencial no 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre s 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
CARLOS DOS SANTOS BARRETO 
40379078520, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNP] sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro. Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa CARLOS DOS SANTOS BARRETO 40379078520, inscrita no CNPJ/MF 
n° 36.000.91210001-00, sediada na 10 R 16 de Agosto, Povoado de Terra Boa, no 
flflO') Da. %fla... A. 	 nr'e+n f' rnnvnr,,nI--,#*. nnir. Cr rAfli flC n#%C CAMTSW 
a aJa1 S#JC4 W 	%#IJ JP%, 

BARRETO portador da cédula de identidade n° 405525869 SSP/BA, CPF n° 
403.790.785-20, residente à na 10 R 16 de Agosto, Povoado de Terra Boa, n° 9983, 
Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar 
o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, 
regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - b61-10BJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conlbrme segue: 
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VALOR 

trEM DESCRIÇÃO UNID QUANt UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 
MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

/MÊS  
LOCA CP,Q4e veículo, do tipo 

( 
n3icI-oônibus? com motorista, 
capaciddentre 	17 a 	26 
lugares, 	para 	atender 	a 
demanda do Fundo Municipal 
de Educação no transporte de 

- R$ 
64 alunos 	universitários 	dos VIAGEM 05 R$ 440,00 R$ 2.200,00 12 

26.400,00 
poôãdõ 	para a sed 	do 
municiiõ, cõnÉíídétandõ 100 
Km 	de 	deslocamento 	por 
viagem 	com 	motorista 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em 
parcelas mensais confôrme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, 
através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentaria Anual do Município de Boa Vista do Tuplm, do orçamento vigente 
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 	CAPACITÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 	DESENVOLV.MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP.ESCOLAR 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 
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f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente á atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

cLÁusuLA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OiTAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.665193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§. 

 

Compete a Secretaria 'Municipal' de —Transpor ie o acompanhamento, Mcahzação e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretario Municipal Sr Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n O  8 666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 
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10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

I0.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal  
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, -  DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA :DECIMk TERCEIRA , DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em2(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Carlos dos Santos Barreto 40379078520 
Coniratado 

Testemu has: 

1 	 ,4tnç,'2 -&4 
cPF: /97,17-g/, 75-T3 
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TERMO DE CONTRATO N° 06512020. 

Termo de Contrato n° 06512020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista doTupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
IVANEI DA CONCEIÇÃO REIS 
SANTOS 03090478544, confrrme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa IVANEI DA CONCEIÇÃO REIS SANTOS 03090478544, inscrita no 
CNPJ/MF n° 35.872.71610001-63, sediada na 10 R Centro, no 42, Boa Vista do 
Tupim-BA, neste ato representada pelo Sr. IVANEI DA CONCEIÇÃO REIS SANTOS, portador da 
cédula de identidade n° 1393039790 SSP/BA, CPF n°030.904.785-44, residente à 10 
R Centro, n°42, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial 
no 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veiculo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conlbrme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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REM D r" trZ UNIO QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁP.IA 
/MÊS  

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo - 

Ônibus, 	com 	motorista, 
capacidade para no mínimo 40 
lugares, 	para 	atender 	a 
demanda do Fundo Municipal 
de Educação no transporte de 
alunos 	do 	município 
matriculados no »SÃ Instituto 

65 Federal de Educação Ciência VIAGEM 24 R$ 20000 R$ 4.800,00 12 
e Tecnologia Baiano, Campus 57.600,00 

de Itaberaba e Faculdades, 
para 	cidade 	de 	Itaberaba, 

considerando 	100 	km 	de 
deslocamento ida e volta cada 
viagem, 	com 	motorista 	por 

conta 	do 	contratado 	j 

ç~è Fi 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA 	 EMA-, '-  VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.10 valor total deste contrato é estimado de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos 
reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em 
parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Preféitura ou Fundos Municipais, 
através do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

0212.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DES,E MANLJT.DAS AÇÕES DO PUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 	CAPACITÇÂO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 	DESENVOLV.MANUT.DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRÃNSP.ESCOLAR 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II- Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto Contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h} O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da lbrma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a muita diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento. poderá a Administração rescindir o 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Munidpal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A dedaração de inidoneidacle para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Ivanei da Conceição Reis Santos 
Contratado 

Testemunhas: 

1:11111 
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TERMO DE CONTRATO N° 06612020. 

Termo de Contrato n° 06612020 por 
Pregão Presencial no 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
ei, innfa e, ovnrrírr. ria ")fl)fl nno onPrc e 

celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
JORGE PAULO FONSECA REIS 
60664720544, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob no 13.71817610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim. Bahia, CEP 46.850-000. 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JORGE PAULO FONSECA REIS 60664720544, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.876.92410001-30, sediada na 1 PAR ET BR 242 Amparo, S/N, Boa Vista do 
Tn..k.._flA nnrfr. -,F., re,nrnrnnf,rfn nrdn Cr lnnrr nai ii fl rr%r.Icrra Drut nn.4.,An..  
• 9J!!.. 1fl , 1 	 tlW lt1Jfl.O1...I IWLUJ }J'.flJ .Jl • J'díflJ% rn'JI.J 1 JI.JL.fl flI.l_11 V" 

de identidade n° 5701539 SSP/BA, CPF n° 606.547.205-44, residente à 1 PAR ET 
BR 242 Amparo, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial no 00312020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constituí o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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ITEM DEscRxrÀo DESCRIÇÃO 
 

UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
KM/DIÁRIA, 

 /MÊS  

V. TOTAL 
MENSAL 

QUANTI 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
ônibus, 	com 	motorista, 
capacidade para no mínimo 40 
lugares, 	para 	atender 	a 
demanda do Fundo Municipal 
de Educação no transporte de 
alunos 	do 	município 
matriculados no M Instituto 

66 Federal de Educação Ciência VIAGEM 24 R$200,00 R$4.800,00 12 
e Tecnologia Baiano, Campus 57.600,00 

de ltaberaba e 	Faculdades, 
para 	cidade 	de 	Itaberaba, 
considerando 	100 	km 	de 
deslocamento ida e volta cada 
viagem, 	com 	motorista 	por 
conta 	do 	contratado 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3,10 valor total deste contrato é estimado de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos 
reais), correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em 
narrlac mpncaic rnnfnrme i itiliarn a crm nannc nçsla  Prefpiti ira ni i Fi iririnc Mi inirinaic 

através  do orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos .ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributa çãooo, no qual se 
localiza a StUC ria iiuwiite, ou outro uouuutieiiw que o usuwa legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 
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CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
. "ii , 	 A 	 . ....... ..... -'ti-., 

iUL 	 LJCO,C IVIflflU
-  
1 .L'flO 	. IJ'.J rurflJ'J

. 	
vI
.
ui'lI%.,IrnL IJC CLJUt'fl¼/fl%J 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 	CAPACITÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROF.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 FONTE 19 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 	DESENVOLV.MANUTDAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP.ESCOLAR 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 01 

CLÁUSULA QUINTAREAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 
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d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
24 (vinte e quatro) horas para substitui-los. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituiçAe e reposiçAo de peças, pneus e acess6rios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
Iam Ind sn ,-a#inan+n À n4;,; ria arejei., kann twnin IriAm0 no ri—l-e ele jmrirnn4m 
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atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veículos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, nao cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 
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CLÁUSULA, SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 — Unilateralmente, a critério da Administração: 

\ fli ,ndn nnrarr4rin nnr nnrFh,r dc.Hrncsnfn 4i icHÇir,An 
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b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -  DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Afino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 
o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
.aietiIi íi.ian Ee. 

_.Í 	 ••'aN tu•.J. 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.11 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a muita diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
- rn,rrnAmAnn. 

CI cl U1JIILOLIU cl'., '..aJ,, p'.r' flLJJ. 

10.4 .2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida; sem prejuízo de 
outras nenalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

Fonseca Reis 60664720544 
Contratado 

Testemu has: 

rn,2tÀ 

CPF: 	 g33 9Ç3 
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TERMO DE CONTRATO N° 06712020. 

Termo de Contrato n° 06712020 por 
Pregão Presencial n° 00312020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, que entre si 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa 
JOSE CARLOS SANTOS AMORIM 
53836235153, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNP) sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa JOSÉ CARLOS SANTOS AMORIM 53836235153, inscrita no CNPJ/MF 
no 35.872.45710001-70, sediada na Rua Raimundo Pimentel de Sá, nova Brasília, 
nO i 	 %r,+.s aiaT..n:.....DA rsrfn-f,w-.nwr,-.nl-',A-, nnl., Ci- ~é ran, fle CARITflC 
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AMORIM, portador da cédula de identidade n° 22728273 SSP/SP, CPF 
no 538.362.351-53, residente na Rua Raimundo Pimentel de Sá, Nova Brasília, n° 
31, Boa Vista do Tupim-BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 
00312020, regido no que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 00312020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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TrEM DESCRIÇÃO UNXD 
QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

KM/DIÁRIA 
V. TOTAL 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

V. TOTAL 
ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
ânibus, 	com 	motorista, 
capacidade para no mínimo 40 
lugares, 	para 	atender 	a 

66 000 00 67 demanda 	de transporte de VIAGEM 10 R$ 550,00 R$ 5.500,00 120 
do 	município 

considerando 	100 	km 	de 
deslocamento ida e volta cada 
viagem 	comtpisk- e 

vrconta 	dd 
ohtrWdô 

CLÁUSULA SEGUNOk,—  REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Drn4nrfa ?Ínira. fl nnmanFn flr,. rnnrUrinndn , rnmnrn'n.rr, tia n'ia 	ru rn-rp ATAflA ca —. '--'..--.'.-tJ'-'-Í,.— w  .................u.II Fv'a*sfl_ 

encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.03611990 e 8.6661 1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabálhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE; 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsávei peio recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do obieto; 

II - Constitui obrigação do contratado 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
flA h,;n*a a e'. u.4rn\ knr.,o 	o, iho*i*, Iio 
C_T I,W O 	 d 	 1 lJI CÃO 	AÍCÃOCAJOtIL•It%.'O. 

fl A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, 5/no  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

i) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente á atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veicules deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias 
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Travessa Prof.a  Nilda de Castro, 5/flb  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia 	9 

CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão! 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, após 
n n,-A. .b nrrrr'r rr. 	rI.,nrfvfh à 	........aI.1a 	.... ai.4I  sl 
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constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas; 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 
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10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
10.1.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Lsgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

lfl O fl,. 	 .s,,  .-.-...I1—,.. 	'..,.,..- 	 .4,, 
.LU.0 tUOl IUU U1JIILUUCO1 00 IIIUItOO UCVCI OU OCI p0900 COlA.)' 1101 ICOIIICI ILC 1 BJ I0OJ IIIOAIIIIU UC 

05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA --DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido 

C~UL& DÉCIMA SEGUNDA -'DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -,, DO  FORO 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e itrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

tth2 So4tÇ4 3  
anos Santos Amorim 538 

Contratado 

Testemunhas: 

,4*on 	 a4A 

cpF: _ífl ÇQÓ' S38-96 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupiin - Bahia 

CEP 46850-000 	 Vh4ípu,ji 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

TERMO DE CONTRATO N° 06812020. 

Termo de Contrato n° 06812020 por 
Pregão Presencial n° 003/ 2020, para 
contratação de Micro Empreendedor 
Individual (MEl) para locação de veículo 
com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercícb de 2020, que entre s 
celebram, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa, 
AMILTON DE JESUS SANTOS 
00182255514, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro. 5/nO. Centro. Boa Vista do Tupim, Bahia ;  CEP 46.$50-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro a empresa AMILTON DE JESUS SANTOS 00182255514, inscrita no CNPJ/MF n° 
35.927.57110001-50, sediada na Rua 10 R Ibiquera, Povoado de Iguape S/N, Boa 
Vista do Tupim-BA, neste ato representada pelo Si. JOSÉ CARLOS SANTOS AMORiM, 
portador da cédula de identidade n° 911557890 SSP/BA, CPF no 001.822.555-14, 
residente na Rua 10 R ibiquera, Povoado de Iguape S/N, Boa Vista do Tupim-BA, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00312020, regido no que couber, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a locação de veículo com motorista, visando 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, durante o exercício de 2020, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão 
Presencial de n° 003/2020, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente 
de transcrição integra este instrumento, conforme segue: 
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CNPJ: 13.718.17610001-25 

VALOR 
QUANT. UNITÁRIO V. TOTAL QUANT. V. TOTAL 

ITEM '. RI DE SC ÇA UNID MENSAL KM/DIÁRIA MENSAL ANUAL ANUAL 

LOCAÇÃO de veículo, do tipo 
Ônibus, 	com 	motorista, 
capacidade para no mínimo 40 
lugares, 	para 	atender 	a 66 000 00 

66 demanda 	de transporte 	de VIAGEM ID R$ 550,00 R$ 5.500,00 120 

kntes 	do 	município 
considerando 	100 	km 	de 
deslocamento ida e volta cada 
viagem, 	com  

Loffiff ~—M 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 
correspondendo ao fornecimento total das quantidades nele descritas, dividido em parcelas 
mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do 
orçamento próprio vigente. 

3.2 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo 
com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condtionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal rn' 8.03611990 e 8.66611993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede S da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

4 

fl 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento vigente: 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, slnl  Centro — Boa Vista do Tupim - Bahia 

ZtIF 	 CLI? 46850-000 
CNPJ: 13.718.17610001-25 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIAL DE TRANSPORTES 
2107 	DESENV. E MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MINICIPAL SE TRANSPORTE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfëito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável peio recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

II - Constitui obrigação do contratado: 

a) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste contrato, incluindo-
se, mão de obra (motorista), impostos, taxas e todos os tributos incidentes. 

b) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com a execução dos serviços bem como abrir um escritório de 
representação na sede do município. 

c) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços prestados e de qualquer tipo 
de demanda. 

d) Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município veículos diferentes 
ou em desacordo com exigido no Termo de Referência ou qualquer outro fator que possa 
comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 

e) Em caso de recusa dos veículos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
1)4 	 a mi .mfrm\ krrao mmr. o, ,kc+i4i, Ire 
£_T VII II# ¼ M'"" '_J 1 O#I C40 	 4ia,4ld,flItuj- I#.?. 

f) A contratada arcará com todas as despesas com motorista, manutenção dos 
veículos, substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, seguros, bem 
como todos os demais custos inerentes à execução do serviço. 

g) Substituir imediatamente os veículos por outros nas mesmas características e 
condições contratadas, nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção 
corretiva e preventiva. 
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h) O Município deverá solicitar apenas os veículos necessários a prestação dos 
serviços em determinado mês não significando a obrigatoriedade de utilização de 
todos os veículos constantes da licitação, bem como sua utilização por todos os 
meses da validade do registro de preços. 

1) É de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e legislação 
pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, atendendo 
inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos serviços. 

j) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

1) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

m) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

n) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

o) E de responsabilidade da contratada, estar de acordo com todas as normas e 
legislação pertinente à atividade exercida, bem como todos os riscos a ela inerente, 
atendendo inclusive a todos os itens de segurança necessários à perfeita execução dos 
serviços. 

p) Os veicuíos deverão estar legalmente licenciados e cobertos por Apólice de Seguro, 
inclusive quanto à Responsabilidade Civil a terceiros e Acidentes Pessoais de 
Passageiros, bem como de toda e qualquer exigência legal, não cabendo a Prefeitura ou 
Fundo Municipal, em caso de sinistro, o ônus da franquia, referente à Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias 
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1,) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /0w 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente á 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Transporte o acompanhamento, fiscalização e execução 
do presente instrumento, na pessoa de seu Secretário Municipal Sr. Alino Sampaio Macedo 
Neto ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos 
os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE 

n 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, após 

IOL Á1 ,;t.snr,l..r,, nAn,nrFnf;.V, 	 . 	ataI .t .Iafae,. 	a 
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constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o 
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 
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10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 

Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 
1 fl A 	sI-Á fl1 (nm\ nr' nr.r e'rnr an, nu un 	;nt.r;mnlânri, nrrn.ral-,r nra, 
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Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 tsgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

1non..-h-,nI;.--.4,.- 	 I 
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05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

11.10 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n°8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito 
adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, ou quando as quantidades nele constante for entregue e os compromissos cumpridos, 
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores. 
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13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
ar. ) (di ,c'\ ',ic rIn ml íI fanr a Çnrm d,ndn_n re'mn 	o 	 nracanr da ti. i,t 

II £. 	 fl_l.J I'_ •J%Áll ".a,' •_ •Ji lisa, tAIi fl_Il.1 %.1 	 i.1i li'.# 1.11.1111 •_ VIJli'J.J'J1 	 ' 	 sai... 
testemunhas. 

Boa Vista do Tupim-BA, 21 de Janeiro de 2020 

À oi S & s&u 
Amilton de Jesus Santos 00182255514 

Contratado 

Testemunhas: 

4*ô4 liii J7C,wÀ 

cPF: Ãi' (Q6 7r 

-- 	 e 

CPF: Q1  C> 5'I. '3 —o?; 
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CNPJ 13.796.30310001-04 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20612019 

CONTRATO N° 028/ 2020 

Termo de Contrato n° 028/2020, por Pregão 
Presencial n° 045/2019 para contratação de 
empresa visando o fornecimento de cestas 
básicas para doação a pessoas carentes do 
município, que entre si celebram o Fundo 
Municipal de Assistência Social através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e a 
empresa C 1 MIRANDA LIMA - ME, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
e do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob n° 13.796.303/0001-04, 
localizado na Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social Sr.a Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG n° 11.546855-27 e CPF n° 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa C L MIRANDA LIMA ME, estabelecida na Praça Ruy Barbosa, n°. 92, Boa Vista do 
Tupim-BA, Cep: 46.850-000, CNPJ n° CNPJ n°. 23.572.638/0001-00, neste ato representada 
pela Sr.a  Vimai de Jesus Miranda, inscrita no CPF sob o n° 899.391.405-25, doravante 
denominado CONTRATADO, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal n° 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 0451201.9, conforme consta do 
processo administrativo instaurado para este fim, firmam o presente contrato de fornecimento, 
obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o FORNECIMENTO PARCELADO DE 1.000 (MIL) CESTAS 
BÁSICAS, de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social, para doação 
a pessoas carentes do município inseridas em programas sociais, de acordo com as 
especificações e quantitativos a seguir: 

AÇÚCAR CRISTAL, origem vegetal, sacarose de açúcar, 
em embalagem plástica resistente de 1 kg, com data de 

K g 2 2,35 4,70 fabricação e prazo de validade de no minimo, 05 meses, VALE BAHIA 
com registro no Ministério da Saúde. 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, constituido por grãos sãos e 
limpos, com ausência de parasitas, larvas e substâncias 

2 estranhas, 	embalado em 	pacote com 250 gramas, Pct DO VELHO 2 4,22 8,44 
contendo 	identificação 	do 	produto, 	sua 	classificação, 
marca do fabricante e prazo de validade.  
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ARROZ BRANCO, tipo 1, classe longo fino, isento de 
mofo, odores estranhos, substancias nocivas, coloração 
uniforme e características do arroz tipo 1, embalado em 1Kg OLIVO 2 3,35 6,70 
saco plástico transparente de 1 kg contendo identificação 
do produto, marca do fabricante prazo de validade e peso 
do produto. ______ 

Fubá (500g): Classificação/ Características gerais: obtido 
a partir da moagem do grão de milho, embalado em saco 
plástico atóxico, transparente, identificando o número de Pct 

ICAMILHO 
4 1,46 5,84 

registro no órgão competente, contendo peso liquido de 
500 g, com prazo de validade no mínimo de 180 dias e 
data de fabricação mínima de 30 dias 

FEIJÃO CARIOQUINHA, Tipo 1, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 

5 estranho, fungos ou parasitas, embalado em saco plástico Kg DIAMANTINA 2 5,95 11,90 
transparente de 1 kg contendo identificação do produto, 
marca do fabricante prazo de validade e peso do produto  

MACARRÃO, Tipo espaguete tino, sem glúten, sem 
lactose, embalagem pacote com 500 gramas contendo Pct 2 1,92 3,84 
identificação do produto, marca do fabricante prazo de PETYAN 

validade e peso do produto. 

ÕLEO DE SOJA, classe refinado livre de gorduras trans, 

embalagem 	
plástica 	com 	900 	ml, 	com 	dados 	de 

Und 1 438 4,36 
identificação do produto, marca do fabricante e data de CONCORDIA 
validade  

MASSA DE SOPA, sem glúten, sem lactose, embalagem 

8 
pacote 	com 	500 	gramas 	contendo 	identificação do 

Pct 2 2,95 5,90 
produto, marca do fabricante prazo de validade e peso do BAHIA 
produto.  

BISCIOTO TIPO CREAM CRACKER, Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico (Vitamina 09), gordura 
vegetal 	interestificada açúcares, sal, 	amido, 	fermento PETYAN 3 325 975 
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, pacote 
com três tiras e 4009 -com dados de identificação, com a 
data de fabricação e data de vencimento. 

FARINHA DE MANDIOCA. Grupo: seca, Subgrupo: fina, 
Tipo: 1, Classe: branca, em pacote com 1 kg, isentas de 

1K g 2 345 690 
matéria terrosa e parasitos, sem umidade, não fermentada DULAR 

ou rançosa, produto próprio para consumo humano.  

PROTEINA de soja texturizada, carne. Embalagem com 
4009r, com dados e identificação do produto, marca do 2 355 710 
fabricante, prazo de validade de acordo com as normas 
e/ou Resoluções da ANVISA/M5.  

FRANGO INTEIRO, congelado, com adição de água de 
no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e FRANGO DE 

12 sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e Kg OURO 2 6,21 12,42 
larvas, contendo prazo de validade, marca e carimbo 
oficiais, de acordo com as portarias do Ministério da 
Agricultura, da ANVISA n° 105 de 19105199. 

VALOR TOTAL POR CESTA BÁSICA 87,85 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

O valor global deste contrato é estimado em R$ 87.850,00 (Oitenta e sete mil, oitocentos 
e cinquenta reais), correspondente ao fornecimento de 1.000 cestas básicas ao valor de R$ 
87,85 (oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), por cada cesta, conforme proposta 
apresentada pela empresa vencedora no Pregão Presencial n° 045/2019, que passa a fazer 
parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VALIDADE DO CONTRATO 
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O prazo de validade deste contrato será até 31 de dezembro de 2020, com termo inicial na data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou aditivado quando 
esgotar as quantidades dos materiais nele descrito e nos limites estabelecidos em lei, ou 
cancelado a qualquer tempo respeitado os preceitos legais. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com as cestas básicas entregues, e será 
paga em até 05 (cinco) dias do mês subsequente ao do fornecimento, com apresentação das 
Notas Fiscais acompanhadas das autorizações fornecidas pela Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

-Além da nota fiscal e/ou fatura das cestas entregues a empresa deverá apresentar e manter 
atualizados durante a validade do contrato os seguintes documentos: 

-Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

-Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

-Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

-Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

-Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL DE ENTREGA 

• O objeto do presente contrato deverá ser entregue na Central de Alimentos da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, ou qualquer outro na sede do município, a ser determinado pelo 
responsável pela fiscalização e acompanhamento deste contrato: 

As cestas básicas deverão ser entregues devidamente embaladas em sacos plásticos 
transparentes e resistentes, nas quantidades estipuladas para cada produto e estes 
deverão estar em suas embalagens originais com especificação de marca, tipo, 
registros, prazo de validade, etc. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Constituem responsabilidades das partes: 

- A CONTRATADA se responsabilizará pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento 
constante deste contrato. 

Es 
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II - A CONTRATADA se responsabilizará pelo pagamento de todos os impostos, taxas e outros 
encargos que decorrerem em razão deste Contrato, inclusive contribuições previdenciárias de 
seus funcionários; 

III - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais objeto deste contrato respeitando as 
normas legais de higiene e limpeza, prezando sempre pela boa qualidade e prazo de validade 
dos produtos; 

IV - O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento objeto do fornecimento no prazo 
estabelecido, obedecendo a disponibilidade financeira do fundo Municipal de Assistência Social; 

V - O CONTRATANTE obriga-se a encaminhar todas as solicitações de fornecimento com a 
devida antecedência estabelecida para o perfeito cumprimento deste contrato. 

VI - O CONTRATADO deverá entregar os gêneros alimentíci6s devidamente acondicionados em 
sacos plásticos transparentes lacrados em até 03 (três) dias, a contar do recebimento da ordem 
de fornecimento. 

VII - O CONTRATADO deverá entregar os produtos em embalagem original, acondicionados 
adequadamente, obedecendo a marca do produto ofertado, sem possibilidade de substituição 
por similar salvo com expressa autorização da fiscalização do contrato. 

VIII - O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 1/3 (hum terço) de sua 
validade original contado da data de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, pela 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social na pessoa da Sr.a Fernanda Santa Bárbara 
Nascimento Santos ou a quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade 
do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer 
caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, neste contrato, nas leis, 
regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, §e relacione com o objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS 

A dotação orçamentaria para fazer face ao respectivo contrato será classificada na seguinte 
Dotação Orçamentária: 

02.11.02 - Fundo Municipal de Assistência Social Promoção Trabalho e Cidadania 
2092 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
Fonte 00 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:  
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9.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 01 (hum) 
anos quando: 

Não celebrar o contrato; 
Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal. 

9.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

9.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

93.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
limitada a 20% do valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

9.3.3 Suspensão com prazo máximo de 01 (hum) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 1 (hum) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Contrato, no 
âmbito da Administração Publica Municipal 

9.3.4 Suspensão de até 01 (hum) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%, do valor contratado; 

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor contratado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência ou que comprometa a qualidade 
do fornecimento: multa de 10% a 20% do valor registrado; 

9.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 9.3.3 e 9.3.4.  

9.4 A suspensão temporária do fornecedor, impedira o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

9.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

9.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

9.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

9.9 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

Constituem motivos para rescisão deste Contrato os seguintes: 

- O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato; 

II - A lentidão na execução do fornecimento dos materiais, motivando o atraso na execução do 
mesmo; 

III - A paralisação do fornecimento dos materiais, sem justa causa e sem prévia comunicação 
ao Município; 

IV - A decretação de falência da CONTRATADA; 

V - A dissolução da sociedade; 

VI - O atraso no pagamento das parcelas previstas neste Contrato, sem que haja culpa da 
CONTRATADA; 

VII - Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93, caso em que acarretará as 
consequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato; 

VIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva da execução do contrato. 

IX - Amigável por acordo entre as partes ou unilateral por conveniência para a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Fica este contrato vinculado ao Processo de Licitação Pregão Presencial N° 045/2019, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para solucionar qualquer dúvida decorrente 
da interpretação das cláusulas e condições deste Contrato, renunciando a qualquer outra por 
mais privilegiava que for. 

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Boa Vista do Tupim, 15 de janeiro de 2020. 

ze 

Vi,nai de Jesus Miranda 
CPF n°899.391.405-25 

n 
Testemunhas 

1 ,Sbn /M'flh,cJA 14kS 

CPF 1716W 25E-9'& 

2 	 a o i ,,&9 'a,Sz 

CPF : 	b t)b-O62-o 
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 13.862.190/0001-06 

Processo Administrativo no. 22412019 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO N° 03012020 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público, situada 
na Rua Juvino Francisco do Amaral, n°. 10, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 
46,550-000, inscrito no CNPJ n° 13.862.19010001-06, neste ato representado pelo Sr. 
Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do CPF ri 0  023.093.395-55, Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde e por seu Prefeito, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, ambos residentes e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE, 
de outro lado a empresa BIOCLINICA MEDICAL DIAGNOSIS LIDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNN n° 34.406.36310001-43, com sede na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 
n°. 242, Centro, Itaberaba - Bahia, CEP 46.880-000, neste ato representada pelo Sr. 
Nadson Alves Pedreira, CPF 284.121.175-49, a seguir denominada de CREDENCIADA, 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo 
no. 22412019, derivado do Edital de Credenciamento no 00112020, a qual rege-se 
pela Lei Federal n° 8666193 e alterações introduzidas por legislação posterior, e 
documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e 
contratado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O objeto deste é a prestação de serviços laboratoriais Clínicos para as unidades de saúde 
do Município de Boa Vista do Tupim, com base na Tabela SUS (Sistema único de Saúde), 
compreendendo emissão de resultado de exames laboratoriais, de acordo com a tabela 
anexa ao presente, sob o regime de credenciamento, em estrita observância ao contido e 
especificado na documentação levada a efeito pelo Credenciamento n° 00112020, 
edital publicado devidamente homologado pelo CREDENCIANTE, regendo-se pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, conforme segue: 

Item 	 Exames 	 Código SUS 	Estimada 	unirio 	Estimado 

Quantidade 	Valor 	Valor Total 

Anual  
1 	Hb, Glicosjlada 	 0.202010503 	500 	7,86 	3.930,00 

2 	Amilase 	 0.202010180 	120 	2,25 	270,00 

3 	Antibograma 	 0.202080013 	100 	4,98 	498,00 

4 	Mio 	 0.202030474 	100 	2,83 	283,00! 

5 	Ácido Úrico 	 0.202010120 	500 	1,85 	925,00 

6 	8&AF( 	 0.202080048 	160 	10 	672,00 

7 	Pesquisa de Larvas 	 0.202040089 	600 	i,$• 	990,00 

8 	Blllrrubinas 	 0.202010201 	120 	Ô.4ç6ÇV,»241,20 
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9 Cálcio 0.202010210 200 1,85 370,00 

10 Chagas IgG 0.202030881 300 9,25 2.775,00 

11 Chagas IgM 0.202030881 300 9,25 2.775,00 

12 Cloro 0.202010260 120 1,85 222,00 

13 Colesterol 0.202010295 1500 1,85 2.775,00 

14 Creatinina 0.202010317 600 1,85 1.110,00 

15 Hemoglobina (Eletroforese) 0.202020355 300 5,41 1.623,00 

16 Fosfatase Alcalina 0.202010422 150 2,01 301,50 

17 Fator Rh 0.202120082 150 1,37 205,50 

18 Fósforo 0.202010430 100 1,85 185,00 

19 Fator reumatoide 0,202030075 120 2,83 339,60 

20 Gama GT 0.202010465 120 3,51 421,20 

21 Curva Glicêmica 0.202010040 150 3,63 544,50 

22 Glicose 0.202010473 1800 1,85 3.330,00 

23 Grupo Sanguíneo 0.202120023 400 1,37 548,00 

24 Anti-HBS 0,202030636 200 18,55 3.710,00 

25 HbsAg 0.202030970 120 18,55 2.226,00 

26 HDI. 0,202010279 600 3,51 2.106,00 

27 Hemograma 0.202020380 1500 4,11 6.165,00 

28 HIV 1, II 0.202031020 120 10,00 1.200,00 

29 UPA 0.202020134 100 5,77 577,00 

30 Prova do laço 0.202020509 100 2,73 273,00 

31 Colesterol (LDL) 0.202010287 800 3,51 2.808,00 

32 Upase 0.202010554 100 2,25 225,00 

33 Lipídios Totais 0.202010279 400 3,51 1.404,00 

34 Magnésio 0.202010562 120 2,01 241,20 

35 Hormônio Gonadotrólico 0.202060217 120 7,85 942,00 

36 Parasitológico de Fezes 0.202040127 1500 1,65 2.475,00 

37 PCR Qualitativo 0.202030202 100 2,83 283,00 

38 Contagem de Plaquetas 0.202020029 100 2,73 273,00 

39 Potássio 0.202010600 120 1,85 222,00 

40 PSA 0.202030105 600 16,42 9.852,00 

41 Sangue oculto, pesquisa 0,202040143 200 1,65 330,00 

42 Proteínas Totais 0.202010619 200 1,40 280,00 

43 Proteínas Totais e frações 0.202010627 300 1,85 555,00 

44 Retraçâo do Coágulo 0.202020495 150 2,73 409,50 

45 Sódio 0.202010635 200 1,85 370,00 

46 T3 0.202060390 150 8,71 1.306,50 

47 Tiroxina (T4) 0.202060373 150 8,76 1.314,00 

48 T4 livre 0.202060381 150 11,60 1.740,00 

49 Tempo de Protrornbina 0.202020142 150 2,73 409,50 

50 Testosterona Total 0.202060349 150 10,43 1.564,50 

51 Tempo de Coagulaço 0.202020070 150 '6 409,50 

52 TGO 0.202010643 100 ot9\ 2.019,00 

53 TGP 0.202010651 1040  En .-i--4çt\ ,<ó'io,00 
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54 Toxoptasmose IgG 0.202030768 120 16,97 2.036,40 

55 Toxoplasmose JgM 0.202030873 120 18,55 2.226,00 

56 Trigticérides 0.202010678 1500 3,51 5.265,00 

57 Tempo de Sangramento 0.202020096 120 2,73 327,60 

58 TSH 0.202060250 100 8,96 896,00 

59 Urda 0.202010694 1000 1,85 1.850,00 

60 Sumário de Urina 0.202050017 1500 3,70 5550,00 

61 Urocultura 0,202080080 120 5,62 674,40 

62 VDRL 0.202031110 200 2,83 566,00 

63 VHS 0.202020150 200 2,73 546,00 

Valor Total: 92.962,60 

Parágrafo Único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço 
unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste credenciamerito é até 31 de dezembro de 2020, com termo inicial 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do 
CREDENCIANTE e anuência do(a) CREDENCIADO(A), por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de sessenta meses, dentro do permissivo legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o Valor total 
estimado de R$ 92.962,60 (Noventa e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais 
e sessenta centavos) pela prestação total dos serviços. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante 
apresentação da nota fiscal dos serviços efetivamente prestados no período, juntamente 
com o relatório dos atendimentos realizados, contendo especificações detalhadas por 
procedimento (data, nome do usuário código do procedimento, etc.), mediante Ordem 
Bancária creditada na conta corrente indicada na proposta de serviço. 

Parágrafo Segundo: Os Valores a serem pagos poderão sofrer correções ou reajustes 
durante a vigência do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, de acordo com os valores 
de serviços corrigidos ou reajustados e aprovados por Portarias do Ministério da Saúde. 

Parágrafo Terceiro: É vedada a antecipação de pagamento. 

Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprova çç de que a 
CONTRATADA se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo jjjjyovada 
mediante: 	 L'S?\ 	Ç>v 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)); 
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b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 
n° 12.440/2011 e 8.66611993); 

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual 
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas referentes aos serviços contratados como decorrênda deste certame terão 
amparo legal e financeiro no orçamento de 2020 do Fundo Municipal de Saúde, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

02. 10.02 - Fundo Municipal de Saúde; 
2020 - Desenvolvimento e Manut. das Ações do Fundo Mun. de Saúde - Recursos Próprios 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte: 02 

02.10.02 - Fundo Municipal de Saúde; 
2084 - Manutenção dos Serviços Hospitalares e Ambulatoriais 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte: 14 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1 - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a 
prestação de serviços; 

II - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constânda deste Termo todas as 
condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo; 

III - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de pessoal, 
para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comercial que 
mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 

IV - É proibido: 

a) - A prestação do(s) serviço(s) credenciado(s) em qualquer dependênciaçde propriedade 
da CREDENCIANTE ou utilizada pelo Município, salvo nos casos das coleta 

1
«etuada't1as 

unidades hospitalares, bem como, os serviços médicos especializados; -ki-rz' 
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b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo. 

V - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos solicitados no anexo I. 

VI - A regulação dos encaminhamentos para cada clínica ficará a critério do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS); 

VII - O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a 
prestação dos serviços pelo credenciado, sendo-lhes facultado o descredenciamento, 
caracterizada a prestação considerada de má qualidade, mediante a verificação através de 
processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da 
produção da ampla defesa. 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇAO: 

O CREDENCIANTE, através do Fundo Municipal de Saúde, realizará fiscalização 
permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo(s) credenciado(s), através do 
seu-Secretário Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a quem este 
delegar, sendo-lhes facultado o descredenciamento, mediante a verificação através de 
processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da 
produção da ampla defesa pela CREDENCIADA, o que não restringe a responsabilidade da 
mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

A CREDENCIADA ainda se obriga a: 

a) Manter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao Setor competente; 

b) Notificar o CREDENCIANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao 
CREDENCIANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas. 

c) prestar os serviços na forma ajustada; 

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus 
empregados; 

d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento; 

e) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumids na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tribu4_fjep-flsçais e 

o  
comerciais, entre outros; 
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f) permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito; 

g) responsabilizar-se, tecnicamente, tanto na realização dos exames quanto na divulgação 
dos seus resultados; 

h) abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto; 
i) Obrigatoriedade da empresa em fornecer profissional médico com inscrição no Conselho 
Regional de Medicina do Estado da Bahia e com última anuidade paga. 

j) Declaração de ciência do Regimento Interno do Corpo Clínico por parte dos profissionais 
médicos que prestarão serviço na unidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 

A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a terceiros 
ou a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado a CREDENCIADA o direito de regresso. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

1 - À CREDENCIADA será aplicada multa pelo CREDENCIANTE, na importância de até lO% 
(dez por cento) do valor global do contrato, pela execução irregular do contrato, e em caso 
de descumprimento das cláusulas contratuais e legislação atinente, salvo nos casos de 
cumprimento de prazo na entrega dos exames cuja multa será aplicada no percentual de 
0,25% por dia/hora de atraso. 

II - Em não se cumprindo a cláusula sétima alínea "q", será aplicada multa correspondente 
ao dobro do valor pago pelo procedimento. 

Parágrafo Único: Na eventual aplicação de multa, o seu quantum será automaticamente 
descontado do valor a ser pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 

A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo 
ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666, de 21 dejuiq4e 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
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Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do 
CREDENCIANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
serviços. 

A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 
notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Fica eleita a Comarca de Boa Vista do Tupim/BA como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais 
privilegiada que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF jfl-%.- Z-S8.99 

2. 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 22512019 

CONTRATO N°. 03112020 

Termo de Contrato n° 031/2020 por Pregão 
Presencial no 001/2020, para prestação de serviço 
de hospedagem, que entre Si celebram, Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
POUSADA TUPINENSE LTDA ME, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 13.718.176/0001-
25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente no 
município de Boa vista do Tupim, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a 
empresa POUSADA TUPINENSE LTDA ME, CNPJ sob n° 09.193.43810001-08, situada 
à Rua 1, n° 8, Quadra H, Loteamento Campo Alegre, Boa Vista do Tupim, Bahia, neste ato 
representada pela Sr.a Cledineia Ribeiro Ferreira, portadora do RG 21.899.938-06 SSP-BA e 
CPF 126.776.258-65, residente à Rua 1, n 0  7, Quadra H, Loteamento Campo Alegre, Boa Vista 
do Tupim, Bahia, a seguir denominada de CONTRATADA firmam o presente contrato conforme 
clausulas e condições a seguir. 

FUNDAMENTOS. 

A presente contratação decorre do Processo de Pregão Presencial n°. 001/2020, de 
conformidade com a Lei 10.520 e 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar 123/2006 e 
147/2014 passando a fazer parte do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE 

1.1 - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de hospedagem para pessoas em transito 
a serviço do município, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais, sem café da 
manhã, sendo: 

ITEM DE S CR IMINA ÇÃO Quant. Total 
Valor Valor total  

Diária 

01 
Hospedagem em apartamento sem ar 

1.000 
condicionado e sem café da manhã.  35,00 35.000,00 

02 
Hospedagem em apartamento com ar 

700 
condicionado e sem café da manhã.  45,00 1 	31.500 ,00 

1.2 - DA FINALIDADE 

Suprir as necessidades da Prefeitura com hospedagem de pessoas em transito a serviços do 
município para apresentação de palestras, bandas para apresentações durante festividades, 
jornada pedagógica, capacitações, cursos, tanto para palestrantes como para participantes sem 
residência na sede do município. 

JQ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

2.1 - DO PRAZO: 

O prazo para a prestação dos serviços objeto deste contrato será da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2020, ou quando for atingido a quantidade de diárias ofertadas, o que 
ocorrer primeiro. 

2.2 - DO VALOR: 

O Valor total do presente contrato é estimado de R$ R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e 
quinhentos reais), divididos em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela 
Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

2.3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias do mês subsequente da 
prestação dos serviços, com apresentação de Nota Fiscal/Recibo, devidamente atestado. 

Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes exigidos na 
legislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho dos serviços prestados, 
devendo ser emitido em nome do Município ou Fundo Municipal, contendo o número do 
empenho correspondente. 

Além da Nota Fiscal e ou fatura dos serviços prestados no período, a empresa deverá apresentar 
e manter atualizados durante a validade do contrato, os seguintes documentos: 

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo Certidão da Dívida 
Ativa da União; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

- Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de Regularidade 
Fiscal, CRF; 

- Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior do 
Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 Os recursos  necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DESENVOLIVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —PESSOA JURÍDICA 
FONTE 01 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2067 	GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —PESSOA JURÍDICA 
FONTE 19 
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02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRAB. CIDADANIA 
2099 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD SUAS 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —PESSOA JURÍDICA 
FONTE 29 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DES. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE 02 

02.04.01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
2008 	DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga à: 

4.1 - Responsabilizar-se pela perfeita execução deste contrato dentro das condições de sua 
proposta e termos do Edital do Pregão Presencial 001/2020que deu origem a este contrato: 

4.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

4.3 - Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

4.4 - Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato; 

4.5 - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE: 

O Município se compromete a: 

5.1 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estiulàdos neste contrato mediante 
Nota Fical. 

5.2 - Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato. 

5.3 - Autorizar a hospedagem das pessoas mediante solicitação por escrito, com indicação da 
previsão de utilização. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

6.1 - Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização e 
execução do presente instrumento, na pessoa da sua Secretaria Municipal Senhora Tatiane 
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão ou a quem esta delegar, com poderes para 
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verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive qualidade preço e 
especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da contratada, ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 

- Advertência; 

II - Multa de 20 % sobre o valor do contrato. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação com o município pelo prazo de dois 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
prevista no Inciso IV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93, além do encaminhamento ao ministério 
público para aplicação das sanções criminais previstas no Art. 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO: 

8.1 - Arescisão do presente contrato poderá ser: 

8.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular assegurado o 
contraditório e plena defesa, nos casos do artigo 78, Incisos 1, XII e XVII e 9 único do referido 
artigo da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

8.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a administração. 

8.1.3 - Judicial, nos termos da legislação. 

8.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se 
apurem eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES: 

9.1 - Não será admitido reajuste de preço durante a vigência desse contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DAS MODIFICAÇOES E/OU ALTERAÇOES 

10.1 -, Nenhuma modificação poderá haver no contrato, sem a devida autorização da 
Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE: 

11.1 - A CONTRATADA responde com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danos 
causados à CONTRATANTE, ou a terceiros. 

JQ 
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11.2 - A CONTRATADA é responsável pela segurança do objeto do presente contrato, 
obrigando-se, portanto, ao cumprimento das disposições legais refêiente à segurança e 
legislação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INDENIZAÇÃO: 

12.1 - Ocorrendo a rescisão, o contratado caberá receber o valor dos serviços prestados até a 
data da rescisão, desde que observados o item 9.1 da Cláusula Nona do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

13.1 - A CONTRATADA se compromete a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, condições estas, exigidas no ato de 
habilitação e qualificação, quando da realização do processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1 Fita eleib o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando desde já, os demais. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam as partes em duas vias de igual teor e forma, 
com um só efeito na presença de duas testemunhas, que também o assina. 

y'P0U4s 
CNPJsob n°09.193.43810001-08 

Cledineia Ribeiro Ferreira 
CFF 126.776258-65 

TESTEMUNHAS: 

CPF 1'7- 94.2S84 

CPF O-à/ 'b94. 066- O, 

Tupim, 20 de janeiro de 2020 
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Comunicação Ratificada

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa ProP Nilda de Castro, 5/no  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 * 

CNPJ 13.718.17610001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22612019 

CONTRATO N° 032/ 2020 

Termo de Contrato n° 032/2020 por Pregão 
Presencial no 002/2020, para fornecimento de 
água mineral e vasilhames para água mineral, 
que entre si celebram, o Município de Boa Vista 
do Tupim através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a Empresa CL Miranda 
Lima - ME, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a  Nilda 
de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,. 
portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade 
de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
C 1 MIRANDA LIMA ME, estabelecida na Praça Ruy Barbosa, n°. 92, Boa Vista do Tupim-
BA, Cep: 46.850-000, CNPJ n° CNPJ n°. 23.572.638/0001-00, neste ato representada pela 
Sr.a Vimai de Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade n° 0820199168, 
inscrito no CPF sob o n° 899.391.405-25, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 
002/ 2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8t666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

., ....... 
..1 

... 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de água mineral e 
vasilhames para água mineral durante o exercício de 2020 para atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, obedecendo às 
disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 002/2020, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, 
conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO IJNID. 	QUANT. 
VALOR
UNT. VALOR TOTAL 

Água Mineral natural em garrafões de  
1 20 litros em regime de troca de Garrafão 3.000 R$ 9,00 R$ 27.000,00 

vasilhames.  

2 
Água Mineral natural em garrafas pet 

Garrafa 1.500 R$ 2,80 R$ 4.200,00 de 1,5 litros.  

3 Água mineral natural em garrafas pet Garraf a 1.500 R$ 1,50 R$ 2.250,00 de 500 ml. 
Vasilhames para Água Mineral natural 
em garrafões de 20 litros com água 

Garrafão 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 em 	regime 	de 	fornecimento 	dos 
vasilhames. 

Valor Total: R$ 38.450,00 
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2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto parcelado 
conforme necessidades. 

3.1 O valor total deste contrato é estimado de R$ 38.450,00 (trinta e oito mil 
quatrocentos e cinquenta reais), correspondendo ao fornecimento total das 
quantidades nele descritas, dividido em parcelas mensais conforme utilização, a serem 
pagos pela Prefeitura ou Fundos Municipais, através do orçamento próprio vigente. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de 
acordo com as Ordens de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro 
do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 
n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual 
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade. 

Iô- 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

02.04.01 	Secretaria Municipal de Administração 
2008 	Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de Administração 
3390.30.00 Material de Consumo 
FONTE 00 

02.10.02 	Fundo Municipal de Saúde 
2020 	Desenvolvimento e Manut. das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3390.30.00 Material De Consumo 
FONTE 02 
FONTE 14 

02.11.02 Fundo Municipal de Ass. Social Promoção do Trabalho e Cidadania 
2046 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - Psb 
3390.30.00 Material de Consumo 
FONTE 29 
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02. 12.02 	Fundo Municipal de Educação 
2022 	Desenvolvimento e Manut. das Ações do Fundo Municipal de Educação 
3390.30.00 Material De Consumo 
FONTE 01 

02. 12.02 Fundo Municipal de Educação 
2067 Gestão do Ensino Fundamental 
3390.30.00 Material De Consumo 
FONTE 19 

t 
5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreaustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 
8.666/93. 

ffi 

6.1 Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

6.2 Constitui obrigação do contratado: 

a) Fornecer os objetos de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
termo de referência e proposta apresentada; 
b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não 
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação, 
d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega dos produtos 
nos locais indicados nas Ordens de Fornecimento; 
e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 
Q Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciaria, trabalhista e 
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 
g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso a 
documentação e atendendo prontamente as observações e exigências por ela 
apresentadas, 
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h) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Clausulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo .a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato ate a sua rescisão 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente 
a fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito 

9.2 Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização e 
execução do presente instrumento, na pessoa da sua Secretaria Municipal Senhora 
Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão'ou a quem esta delegar, com 
poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive 
qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximira a 
CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS: PENALIDADES 1 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, 
após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre 
o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido 
para fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 03 (três) dias do prazo 
estipulado após emissão das Ordens de Fornecimento, poderá a Administração rescindir o 
Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 
n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2020, ou quando as quantidades nele constante forem entregues e os compromissos 
financeiros cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas), vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

pim, 20 de janeiro de 2020 

4D4 L![M4 ME 
cN» 7O001-0O 

Virnai de Jesus Miranda 
CPFn° 899.391.405-25 

Testemunhas: 

1 ,4*O/2 /40,64/4  .tQÃGI 

cpr:J7~ 	Z'8R 

2 

CPF: Ob/b, 06 5 - £) 5  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Preta  Nilda de Castro, 5/0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.859-000 

CNN: 13.718.1761000145 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 03112020 

TERMO DE CONTRATO N° 07212020 

Termo de Contrato n° 07212020 por 
Pregão Presencia] de no 00412020, para 
aquisição de veículos, que entre si 
celebram, Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a empresa CKS 
COMERCIO DE VEÍCULOS EXPELI, 
conforme segue. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ n° 13.718.17610001-75, localizada na Travessa Prof.a  Nilda 
de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 
122.710.395-68, residente e domiciliada à Av. 18 de fevereiro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa CKS COMERCIO DE 
VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNP) n°. 30.330.88310001-69, sediada à Av. Luís Viana 
Filho, no. 6462, Condomínio Manhattan Square, Edifício Wall Street West, Bloco 8, Sala 621, 
Paralela, Salvador - BA, CEP: 41.730-101, neste ato representada pela srta  Sara Vianna Freitas, 
sócia administradora, portadora da cédula de identidade n° 12.856.107-68 SSP BA e CPF n 
033.221.275-08, residente à Rua Rodrigues Dórea, n° 690, Apto. 904, Armação, Salvador - BA, 
CEP: 41.750-030, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial n° 00412020, regido no que 
couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de veículos, obedecendo às disposições 
estabelecidas no Pregão Presencial de n° 00412020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo instaurado para este fim, que independente de transcrição integra este instrumento, 
bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este 
instrumento, conforme segue: 

Item Descrição Qtde. Marca V. Unit. V. Total 
- vEícuLo DO TIPO PICK 1W CABINE DUPLA ZERO KM; 
- MOTORIZAÇÃO 2.2; (mínimo) 
- CAPACIDADE 	, 05 PASSAGEIROS INCLUINDO O 
MOTORISTA; 
- ANO/MODELO 201912020 ou 202012020; 
- CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 06 VELOCIDADES; 
-04 PORTAS; 
- AIRBAG DUPLO E FREIOS ABS; 
- COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA; 
-COR SOLIDA, NA COR BRANCA; 

ci vrolet 
01 01 sio 127.000,00 127.000,00 

LT 2.5 
- DIREÇÃO ELÉTRICA;. 
- RADIO coNNEcr (RDS, ENTRADA UBSJAUX  (NO CONSOLE 
CENTRAL), 	IA-VOZ BLUETOOTI-I E FUNÇÂO AUDIO 
STREAMING); 
- CAPOTA MARITIMA; 

CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 1.000 KG; 
- SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; 
- VIDROS ELETRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS; 
- RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS;  

LEI 
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CNPJ: 13.718.17610001-25 

2.10 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

3.1 O valor global deste contrato é de R$ 285.600,00, (duzentos e oitenta e cinco mil e 
seiscentos reais), correspondendo a 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais) 
correspondente a caminhonete cabine dupla e R$ 79.300,00, (setenta e nove mil e trezentos 
reais) por cada ambulância, produto dos preços unitários dos itens constantes na cláusula Primeira 
deste contrato. 

§ 10. Encontram-se inclusos no valor supramendonados todos os custos necessários à entrega dos 

produtos ora contratados. 

§ 20. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

L ão Conjunta de Débitos relativos a Tributo Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

retaria da Receita Federal; 

- VIDROS CLIMATIZADOS;
- GARANTIA DE 12 MESES OFERTADA PELO FABRICANTE; 

COM TODOS OS DEMAIS ITENS DE SÉRIE, EXIGIDOS PELO 
CONTRAN.  

VEÍCULO DO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO FURGÃO KM;
- MOTORIZAÇÃO 1.4 (mínima) 
- ANO/MODELO 201912020 ou 20120 
- COMBUSTIVEL: FLEX GASOLINA E ÁLCOOL; 
- 02 (DUAS) PORTAS DIANTEIRAS E 02 (DUAS) PORTA 

TRAZEIRA VERTICAIS COM VIDROS ]ATEADOS; 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
- AR CONDICIONADO; 
- CAMBIO COM 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ; 
- DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO MOTORISTA E O 

COMPARTIMENTO DE PACIENTE; 
- PINTURA SÓLIDA, COR BRANCA; 
- PISO REVESTIDO EM MATERIAL EMBORRACHADO A 

PROVA D'ÁGUA, ANTIDERRAPANTE 	 MONTANA 
BANCO PARA DOIS ACOMPANHANTES COM CINTO DE 	 LS 1.4 

02 SEGURANÇA; 	 02 	ADAPTADO 79.300,00 	158.600,00 
- JANELA LATERAL CORREDIÇA, COM VIDROS ]ATEADOS; 

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM UNTA DE 	AMBLANCIA 
TRAVAMENTO; 
- SISTEMA DE OXIGÊNIO TERAPIA; 
- SUPORTE PARA SORO E PLASMA; 
- MACA RÍGIDA COM COLCHONETE, REVESTIDO EM 

cORVIM E 02 (DOIS) CINTO DE SEGURANÇA; 
- CAIXA DE MEDICAMENTOS PARA PRIMEIROS SOCORROS; 
- SINALIZADOR ACÚSTICO VISUAL COM TOM DE SIRENE 

(SINALIZADOR ELETRÔNICO);
- GRAFISMO PADRÃO COM O NOME AMBULÂNCIA NA COR 

VERMELHA; 
- PERÍODO DE GARANTIA OFERECIDO (MÍNIMO DE 01 

(UM) ANO OFERTADA PELO FABRICAN TE; 
- COM TODOS OS DEMAIS ITENS DE SÉRIE, EXIGIDOS 

___  PELO CONTRAN E LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
Valor Total: 285.600,00 
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- 

c) certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu 
prazo de validade (Lei Federal n° 8.03611990 e 8.66611993); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.44012011 e 8.66611993); 

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza 
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 
dentro do seu prazo de validade; 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações fixada na 
Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim: 

02.08.01 	Secretaria Municipal de Transportes 
2.107 	Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Transportes 

44905200 	Equipamentos e Material Permanente 
FONTE 44 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

61 - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciada 
Secretaria Municipal de Administração na pessoa de sua Secretária Sr.a  Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou quem está designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade 
do CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, 
representada na oportunidade CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade 
para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, 
nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste 
contrato. 

6.2 - Constitui obrigação do contratado: 	

LI' 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

05A2F3587B13B5AE167AB24368D4CF2A

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 285

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01228 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 286

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.2  Nilda de Castro, /0  Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 

e 	CNPJ 13.718.17610001-25 

a.) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no termo de 
referência e proposta; 

b Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado 
pela CONTRATANTE; 

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto no local 
indicado na Ordem de Fornecimento; 

e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-
se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a 
ser firmado; 

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e 
atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 

h) Responsabilizar-se pela garantia mínima de um ano do veículo, observados os critérios de revisão 
e manutenção estabelecidos pelo fabricante; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

1 - Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual 
até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das 
condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
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a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução 
do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE ENTREGA11 

9.1 O prazo máximo para entrega do objeto contratado é de 30 (trinta) dias contados da 
assinatura do presente contrato e recebimento da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.10 CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a Lei orgânica, está no que 
couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total 
da compra A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 
fornecimento do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em ate 10 (dez) dias do prazo 
estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado sem prejuízo da cobrança de multa e 
demais cominaçdes previstas na Lei n 08.666193.  

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.2 ate 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada 
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 
pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar 
de novas lkltações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal 
ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA. 
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10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA,-, DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do presente contrato será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e os compromissos financeiros 
cumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupirn, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como b,óm e valigse;Tr4 presença de duas testemunhas. 

do Tupim, 29 de janeiro de 2020 

CKS COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI 
CNPJ n°. 30.330.88310001-69 

Sara Vianna Freitas 
CPF 033.221.275-08 

Testemunhas: 

CPF: 	69% zgB- V 

CPF: ü4h26,[)65- 
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Contrato

hospitalar, que entre si celebram o Fundo 
Municipal de Saúde, atraves da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa 
REECTECNOLOGIA EM RESIDUOS 
EIRELI, conforme segue: 

MufficÁpio ,  de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

IE f#rrt T- &r%A ít 

Item 	 Descrição 	 Und 

Prestaço de serviços de coleta, 
acondicionamento, 	transporte, 
tratamento, 	descaracterização 	e 1 
k tinação final de resíduos de serviços i 

01 	de saúde saldas ou quimicu, dos grupos Serviço 
A (Potencialmente Infect:ntes), B 
(Quínos) e E (Perfurocortantes) lixo 
hospitalar, atraves de Bomboria de 200 L i 
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Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela caixa Econômica Federal); 

certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT), 

Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda 
do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com. a Fazenda Estadual, 

Cerbdão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal, 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5«1 A prestação dos serviços, objeto deste contrato, ocorrera conforme proposta 
apresentada pela empresa contratada, ou seja, a realização da coleta do lixo hospitalar 
devera ser realizada por equipe devidamente treinada e capacitada, e com coletores 
(bombonas de 200 L) disponibilizados em comodato ao município de Boa Vista do Tupim 

5.2. O local da prestação dos serviços e no municipio de Boa Vista do Tupim, correndo por 
conta.. e risco do Contratado todas as despesas decorrentes da prestação dos referidos 
serviços, a exemplo de transporte, impostos, taxas, carga, descarga ou quaisquer outras 
despeas assessorias diretas ou indiretas. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 	 ¼ 
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CLÁUSULA OITAVA tA RESCISÃO 

81. Constituem motivos para rescisão deste Contrato os seguintes: 

VI —Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos referidos serviços, para fins de atestacão 
e 11qUj~açào pela CONTRATANTE. 

I - Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato mediante 
apresentação da Nota Fiscal 

11- C.1unhCar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venham a 
ocorrer neste contrato 
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44...0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste Contrat* 
c3ru~rjzarã a Inadimplência do contratado ficando o mesmo, garantida a defesa prévia, 
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Gestor 11i/ufliCiPaI d Saúde 

.. 	 . 

kFiEC-iL WOL )(,L 1 L i RJS/T L. EIREL/ 
(WJJ7 02. 449I'íX8I0 

VÚor Carvalho ai/lo da Silva 
(7b n' 020.305, 075 47 

Contratada 

Testemunhas*  

\Ç' \ 

;" 
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Pregão Presencial

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR TOTAL 

01 
Óleo lubrificante SAE 40 para motores a 
gasolina embalagem com 01 litro Litro 400 14,00 5 600,00 

Oleo lubrificante SAE 40 para motores a  02 diesel embalagem balde com 20 litros Balde 60 240,00 14 400,00 

Fluido 	de 	freio 	sintético 	Dote 	03,  
03 embalagem com 500 ml Und 50 14,00 700,00 

3111 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 j 
Trav. Prof° Nilda de Castro, sin°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 P 

CNPJ 13.718.17610001-25 

Processo Administrativo n° 03512020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 00112020-PP-00512020 (SRP) 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-75, localizada 
à Trav. Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, RG. n° 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do 
Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa CLAUDIA 
BENIGNA A SANTOS & CIA LTDA, CNP) no 10.762.12710001-00, sediada no 
Loteamento Campo Alegre, n° 1, Quadra B, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000 neste ato representado pela Sr.a  Cláudia Benigna Araújo Santos, RG 
09357630-74 e CPF 002.105.895-40, aqui denominado PROPONENTE 
FORNECEDOR nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, 
Decreto Municipal n° 29/2011, e demais normas aplicáveis, considerando o resultado 
da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
005/2020, conforme consta do processo administrativo n° 039/2020 instaurado para 
este fim, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 
disposições da Lei n° 10.52012002 e 8.666/93 naquilo que couber, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços de combustíveis para 
futura aquisição pelos diversos órgãos e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim: 

Lote 1 - Combustíveis 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL 

1 Gasolina automotiva comum Litro 200.000 4,76 952 000,00 

2 automotivo (B-5) comum 
 filtrado 300.000 3,92 1 176 000,00 

automotivo (S-10) especial 
filtrado Litro 200.000 3,97 794 000,00 

Valor Total Estimado do Lote 01 2 922 000,00 

Lote II - Lubrificantes e derivados 
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• 

04 
Fluido 	de 	freio 	sintético 	Dote 	04, 

Und 50 20,00 1.000,00 embalagem com 500 ml 

Fluido para transmissão automática ATE, 
embalagem com 01 litro Litro 50 15,00 7 50,00 

Óleo para transmissão mecânico SAE 90, 
06 embalagem balde com 20 litros Balde 15 265,00 3 965,00 

Óleo para transmissão mecânica SAE 140, 
07 embalagem balde 20 litros Balde 40 280,00 11.200,00 

os 
Óleo para motores de 4 tempo (moto), 

Litro 80 14,00 1.120,00 embalagem com 01 litro 

óleo lubrificante para motores a diesel de 
alta 	potência, 	superalimentados, 	que 

09 operam em condições severas SAE 40, Balde 70 340,00 23.800,00 

embalagem balde com 20 litros 

óleo lubrificante para motores a gasolina 
de alta potência, superalimentados, que 
operam 	com 	condições 	severas, Litro 150 25,00 3.750,00 

embalagem com 01 litro 

11 
automotivo, embalagem 

Balde 20 200,00 4 000,00 balde com 20 kg 

Fluído para Transmissão Automática ATE 
12 embalagem balde com 20 litros Balde 15 275,00 4.125,00 

Óleo para Sistema Hidráulico viscosidade 
13 68, embalagem balde com 20 litros Balde 20 190,00 3 900,00 

• 	 VALOR TOTAL DO LOTE II 1 	78.320,00 

O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 3.000.320,00 
(três milhões, trezentos e vinte reais), correspondente ao fornecimento total das 
quantidades informadas. 

As quantidades estimadas constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo município. 

Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificadas mediante 
emissão e recebimento pela promitente fornecedora da NOTA DE EMPENHO, de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o seu 
fornecimento parcelado de acordo com necessidades do Município. 

A empresa detentora desta Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos de fornecimento efetuados durante a sua Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020 
contados a partir da data de sua assinatura não podendo ser prorrogada de acordo 
com legislação pertinente. 

Nos termos do artigo 15, § 4 0  da Lei 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços o município não será obrigado a aquisição exclusivamente por 
seu intermédio dos seus produtos, podendo utilizar outros mçios de aquisição desde 
que permitidos em lei, sem que deste fato caiba recurso ou ithdenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento referente ao fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro 
de Preços será efetuado mensalmente até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega e conferencia das quantidades solicitadas. 

Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes 
exigidos na legislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho dos 
produtos fornecidos, devendo ser emitido em nome do Município ou Fundo Municipal, 
contendo o número do empenho correspondente. 

Além da Nota Fiscal e ou fatura dos produtos entregues, a empresa deverá apresentar 
e manter atualizados durante a validade do registro, os seguintes documentos: 

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidão da Dívida 
Ativa da União; 

- Prova de regularidade com a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

- Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de Regularidade 
Fiscal, CRF; 

- Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior do 
Trabalho. 

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente juntamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem a aplicação da penalidade. 

Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata de Registro de Preços enquanto 
pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento de valores ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

- O prazo de entrega dos produtos será imediato a partir da emissão da nota de 
empenho e solicitação de abastecimento/fornecimento pela autoridade competente 
designada para tal fim. 

- Nos preços registrados pelo proponente já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste fornecimento. 

- Caso o objeto solicitado não esteja de acordo com as especificações exigidas, o 
responsável pela solicitação lavrará termo circunstanciado do fato, devendo ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da 
ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir no todo 
ou em parte o objeto empenhado se a qualquer tempo se verifiquem vícios ou 
incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES 

Do Município solicitante: 

- Atestar o recebimento definitivo dos combustíveis / materiais solicitados; 

- Aplicar à promitente fornecedora as penalidades cabíveis quando for o caso; 

- Prestar toda e qualquer informação ao promitente vencedor por esta solicitada, 
necessária ao perfeito fornecimento solicitado; 

- Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das 
respectivas notas fiscais; 

- Encaminhar para abastecimento todos os veículos com suas respectivas autorizações, 
obedecendo aos horários de funcionamento dos estabelecimentos (postos) 
autorizados. 

- Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos registrados, para aplicação de eventual 
sanção. 

- Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal da 
Secretaria Municipal de Transportes, na pessoa do seu Secretário Sr. Alino Sampaio 
Macedo Neto ou quem este designar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade 
do PROPONENTE FORNECEDOR. 

- Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada 
na oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade 
para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, 
nesta ata, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
relacione com o objeto deste contrato. 

Do Proponente Fornecedor: 

- Fornecer o objeto deste Registro de Preços nos valores e especificações contidas no 
edital e proposta. 

- Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste Registro de Preços, 
isentando o município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatídio 
ou obrigações previdenciárias no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento ou de qualquer tipo de 
demanda. -- -.. 
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A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias 
para o fornecimento do objeto da presente ata com perfeição e acuidade e dentro das 
normas necessárias de segurança. 

- Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais e ou pessoais causados 
ao município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu 
ressarcimento no prazo de 48 horas. 

- Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município 
para o perfeito fornecimento dos combustíveis e derivados. 

- Manter durante toda a validade do Registro de Preços, as mesmas condições fiscais 
de habilitação. 

- Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto registrado até o limite de até 25v/o 
(vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas. 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 

Pelo inadimplemento das obrigações na condição de vencedor do Registro de Preços 
as empresas estarão sujeitas as seguintes penalidades: 
- Deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 pnos, e multa de 10%  do valor 
estimado de fornecimento. 

- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% 
do valor estimado de fornecimento. 

- Executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção e sem prejuízo 
ao resultado: Advertência. 

- Inexecução total ou parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor 
estimado de fornecimento. 

A empresa detentora do registro de preços responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações do fornecimento de combustíveis e derivados, salvo na 
ocorrência de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e quando 
comunicado no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

CLÁUSULA SÉTIMA - REA3USTAMENTO DE PEÇOS 

Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser, revistos 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor 
conforme artigo 65, letra "d" da Lei 8.666/93. 
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Fica assegurada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajuste de valores em face da superveniência de normas federais aplicáveis ou de 
alteração dos preços praticados, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença, não podendo ser superiores aos preços de mercado 

Os preços ofertados dos combustíveis e derivados obedecerão à política governamental 
e somente serão reajustados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
conforme estabelece o item "d" do artigo 65 da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
da variação do valor de aquisição dos produtos com apresentação de notas fiscais e 
mediante solicitação e assinatura de termo aditivo. 

A Administração municipal poderá na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução 
dos preços registrados, garantida a prévia defesa da detentora da Ata, e conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provoquem a redução dos preços, sendo que o novo preço ajustado será 
valido a partir da assinatura do termo de realinhamento de preços. 

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Administração quando 
- A detentora não cumprir as obrigações dela constantes 

- A detentora não acatar qualquer nota de empenho no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa 

- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora não aceitar revisão dos mesmos. 

- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente 
do Registro de preços, se assim for decidido pela administração com observância das 
disposições legais. 

- Por razoes de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração. 

- A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita por 
correspondência atestando seu recebimento e juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da ata de Registro de Preços. 

- Pela detentora do Registro de Preços mediante solicitação escrita, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata, devidamente aceito e aprovado pela 
administração sob pena de aplicação de multas e sanções administrativas, caso não 
aceite as razões do pedido. 

- Pela recusa de fornecer o objeto adjudicado no todo ou em parte, além de 15 (quinze) 
dias corridos após o prazo estabelecido neste edital. 

- Ocorrer falência ou dissolução da sociedade. 	. 
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- Transferir no todo ou em parte o objeto registrado e seu fornecimento. 

CLÁUSULA NONA - UNIDADES REQUISITANTES 

O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelos órgãos da 
Administração Municipal e Fundos Municipais, através do Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integra esta Ata, o edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n° 005/2020 e 
a proposta da empresa vencedora dos Lotes 01 e 02. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 além das 
demais normas aplicáveis, elegendo o foro da comarca de Boa Vista do Tupim como 
único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas desta Ata de 
Registro de Preços. 

E por estarem justos e pactuados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produzam seus efeitos Jegais e jurídicos. 

Boa Vista do Tupim, 04 de fevereiro de 20,20. 

e/dqffl'4s q7a05t 

( Pr/frtfll  
JJÀ _(w 

Cláudia Benigna A Santos & Cia Ltda. 
CNFJn° 10.762.127/0001-00 
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